
PROCESSO NºS : 13160-1/2011 (CONTAS ANUAIS GESTÃO)
3403-7/2011 (TOMADA DE CONTAS)

UNIDADE GESTORA : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA
RESPONSÁVEL : ALDECIDES MILHOMEM DE CIRQUEIRA

 (1º SEMESTRE)
VANDERLEY IDERLAN PERIN
 (2º SEMESTRE)

ASSUNTOS : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO - 2011
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

RELATOR : CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO

PARE CE R  Nº  4323 / 2012

1.  Contas  anuais  de  gestão. 

Exercício  de  2011.  Prefeitura 

Municipal  de  Alto  Boa  Vista. 

Manifestação  pela  irregularidade 

com  recomendações  e 

determinações  legais,  imputação 

de débitos e aplicação de multas.

2.  Tomada  de  contas. 

Manifestação  pela  irregularidade 

com  imputação  de  débitos  e 

aplicação de multas.

I  –  RELATÓRIO

 T ra ta -se  de  p rocesso  de  aná l i se  das  con tas 

anua is  de  ges tão  de  Prefe i tura  Munic ipa l  de  Al to  Boa  V is ta , 

re fe ren te  ao  exerc íc io  de  2011 ,  sob  a  responsab i l i dade  do  Sr . 
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Aldec ides  Mi lhomem  de  Ci rque i ra  (1 º  semest re )  e  do  Sr . 
Vander ley  Ider lan  Per in  (2º  semest re ) .

1. Os  au tos  apor ta ram  no  Min is té r io  Púb l i co  de 

Con tas  para  f i ns  de  man i fes tação  acerca  dos  aspec tos  con táb i l , 

f i nance i ro ,  o rçamentá r io ,  pa t r imon ia l ,  operac iona l ,  nos  te rmos 

do  ar t .  71 ,  I I ,  da  Cons t i tu i ção  Federa l ;  a r t .  1 º ,  I I ,  da  Le i 

Orgân ica  do  TCE/MT  (Le i  Complementa r  Es tadua l  nº  269 /2007) 

e  a r t .  29 ,  I I ,  e  188  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução 

nº  14 /2007) .

2. O  p rocesso  encon t ra -se  ins t ru ído  com 

documentos  que  demons t ram  os  pr inc ipa is  aspec tos  da  ges tão , 

bem como a  documentação  ex ig ida  pe la  leg is lação  em v igo r .

3. Cons ta  nos  au tos  que  a  aud i to r ia  fo i  rea l i zada 

na  sede  do  Tr ibuna l  de  Con tas  do  Es tado ,  com  observânc ia  às 

normas  e  p roced imentos  de  aud i to r ia  ap l i cáve is  à 

Admin is t ração  Púb l i ca ,  bem  como  os  c r i té r ios  con t idos  na 

leg is lação  v igen te .

4. Os  responsáve is  pe la  pres tação  de  con tas  são :

 1 º  Semest re :

a)  Pre fe i to  Munic ipa l :

Aldec ides  Mi lhomem de  C i rque i ra
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01 .01  a  06 .06 .2011

b)  Contador:

Car los  da  S i l va  Pere i ra

01 .01  a  06 .06 .2011

c)  Responsáve l  pe la  Unidade  de  Contro le 
In terno:

Ni l ton  D ias  L ima

01 .01  a  06 .06 .2011

2º  Semest re :

a)  Pre fe i to  Munic ipa l :

Vander ley  Ide r lan  Per in

07 .06  a  31 .12 .2011

b)  Contador:

Anton io  Car los  L ima Luz

08 .06  a  31 .12 .2011

c)  Responsáve l  pe la  Unidade  de  Contro le 
In terno:

Jana ina  Rodr igues  da  S i l va

17 .06  a  31 .12 .2011
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5. A  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  apresen tou , 

às  f l s .  962  a  1042 ,  em cará te r  p re l iminar ,  Re la tó r io  de  Aud i to r ia  

que  faz  re fe rênc ia  ao  resu l tado  do  exame  das  con tas  anua is 

p res tadas  pe lo  ges to r ,  iden t i f i cando  45  (quarenta  e  c inco) 
i r regular idades :

1º  Per íodo  01 /01 /2011  a  07 /06 /2011
Gestor: Aldecides Milhomem de Cirqueira 
Co-Responsável:  Contador : Carlos da Silva Pereira

1).  CB  02.  Contabilidade.  Grave.  Registros 
contábeis  incorretos  sobre  fatos  relevantes, 
implicando  na  inconsistência  dos  demonstrativos 
contábeis  (arts.  83  a  106  da  Lei  4.320/1964  ou  Lei 
6.404/1976). (item 3.1.1.) (Itens 3.2.1.3 )

1.1.  Não contabil ização  de R$ 88.319,66 de receita de 
transferências  const itucionais  e  legais,  referente  FUS 
-  Fundo  Único  de  Saúde,  demonstrada  no  Quadro  II I , 
Anexo II .  (art .  57, L. 4.320/64);
1.2.  Não  ident if icação  e  demonstração  de  Despesa 
Empenhada  não  inscrita  em  Restos  a  Pagar/  não 
anulada/não  paga  no  valor  de  R$  R$  25.439,09;(  i tem 
3.2.1.3).
1.3.  Os  créditos  inscritos  em  dívida  at iva  no  valor  de 
R$ 2.730.852,78 não foram devidamente discr iminados 
no  balanço  patr imonial  anterior,  no  anexo  XV  atual  e 
não  comprovados  em  relatór ios  específ icos,  quanto  a 
sua origem, l iquidez e certeza; ( item 3.6.2.).

Gestor: Aldecides Milhomem de Cirqueira
Controlador Interno : Nilton Dias Lima

2).  EB 05.  Controle  Interno.  Grave.  Ineficiência  dos 
procedimentos  de  controle  dos  sistemas 
administrativos  (art.  74  da  Constituição  Federal, 
art.  76  da  Lei  4.320/1964  e  Resolução  TCE  -  MT 
01/2007). (Itens 3.12.5.1;)(item 3.10.1)

2.1.  Não comprovação de apresentação de relatór io de 
problemas  setoriais  ao  gestor,  e  as  possíveis 
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soluções.  Como  exemplo  de  problema,  o  órgão  tem: 
atrasos  na  remessa  de  documentos  em  meio 
magnético  e  impressos  de  prestação  do  contas  ao 
TCE,  que  é  consequência  de  outros  problemas 
internos  a  serem  observados.  O  atraso  no  envio  de 
documentos  e  informações  foram  relacionados  no 
Anexo XII ,  Quadro I;
2.2.  Não  há  controle  dos  custos  de  manutenção  de 
veículos  e  máquinas  de  forma  individualizada 
informada no sistema Auditor Aplic;
2.3.  Def iciência  de  controle  dos  sistemas 
administrat ivos, relat ivamente a:
2.3.1.  Sistema de Controle de Patr imônio:
a)  não  realização  de  inventário  de  bens  semoventes, 
vistor iada  sua  existência  in  loco  na  única  Escola 
Agrícola  do  Município  em  junho  de  2011  (Relatório  de 
Tomada  de  Contas  -  i tem  3.7.3.1  -  Processo  nº 
3403-/2011 ),  (  i tem 3.13.5.2 deste relatór io);
b)  não  ident if icação  no  inventário  de  todos  os  bens 
registrados  como  Invest imentos  no  valor  total  de  R$ 
1.555.646,59,  saldo  vindo  do  exercício  de  2010,  ( item 
3.10.2.2.);
2.3.2.) Sistema de Contabil idade;
a)  registro  de  bens  inexistentes  em  espécie, 
numerários no caixa registrado no BDT e não exist indo 
f isicamente; ( item 3.13.5.1.)
b)  nenhum  registro  de  despesa  relat iva  a  obra  de 
reforma  da  Escola  Agrícola  realizada  extra-
contabilmente,  ( i tem 3.13.5.2);
2.3.3.) Sistema de Projetos e Obras Públicas;
a)  não  realização  e  demonstração  do  controle  da 
execução  da  obra/serviço  de  engenharia  referente  a 
edif icação  reinaugurada  em maio  de  2011,  reforma  da 
Escola  Municipal  Agrícola,  sem  nenhum  registro  dos 
custos  na contabil idade  em 2011 e nem em 2010,  sem 
l icitação,  sem empenhos, ( i tem 3.13.5.2);
2.3.4)  Sistema Financeiro
a)  desvios,  desfalques  e  faltas  sem  denunciar  as 
responsabil idades  oportunamente,  denunciados  no 
encerramento  do  exercício  de  2011,  no  anexo  15, 
Demonstrat ivo  da  Dívida  Flutuante,  que  vem 
apresentando  saldo  de  exercício  anterior  e  atual  no 
total de R$ 2.315.590,54, Quadro II ,  Anexo VII .
2.3.5)  Sistema de Recursos Humanos
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a)  prestação  de  serviços  por  acordos  que  deveriam 
contemplar  obrigações  futuras,  não  formalizados, 
serviço  do  caseiro  da  Escola  Agrícola  constatado  na 
Tomada  de  Contas  em  junho  de  2011  e  professores 
subst itutos  not iciados  pelo  atual  gestor,  no  processo 
de  Tomada  de  Contas  nº  Processo  nº  3403-/2011- 
relatór io i tem 3.7.3.2;
Gestor: Aldecides Milhomem de Cirqueira

3).  BA  01.  Gestão  Patrimonial.  Gravíssima.  Desvio 
de  bens  e/ou  recursos  públicos  (art.  37,  caput,  da 
Constituição Federal (3.13.4 e 3.13.5.1.)

3.1.  Responsabi l idades  a  regularizar  da  gestão 
anterior,  Prefeito Aldecides Milhomem de Cirqueira,  no 
valor  total  de  R$  2.315.590,54  registrado  no 
Demonstrat ivo da Dívida Flutuante;
3.2.  Inexistência  do  numerário  físico  declarado  no 
BDT-  Bolet im  Diário  de  Tesouraria  e  nos  registros 
diár ios  de  Caixa  no  valor  de  R$  737.565,02  em 
07/06/2011;
3.3.  Escola  Agrícola  (única  do  Município)  reformada  e 
reinaugurada  com  fest ividades  públicas  sem  registrar 
as  despesas  e  a  fonte  dos  recursos  f inanceiros 
ut i l izada  na  reforma,  conf igurando  atos  de  gestão  em 
desacordo  com  os  princípios  norteadores  da 
Administração  Pública,  moralidade  (ações 
costumeiras),  legalidade,  ef iciência, 
public idade/transparência  e  prestação  de  contas,  art . 
37 da CF, c/c art .  1º,  incisos II I ,  V e XI,  do Decreto-Lei  
201/67, ( i tem 3.13.5.2)

4).  KB  10.  Pessoal.  Grave.  Não  provimento  dos 
cargos  de  natureza  permanente  mediante  concurso 
publico  (art.  37,  I I ,  da  Constituição  Federal).( item 
3.2.3.10) ( item 3.5.10.1);

4.1.  Não  provimento  dos  cargos  de  natureza 
permanente  mediante  concurso  publico,  (cargos  de 
médico e contador);

Gestor: Aldecides Milhomem de Cirqueira
Co-Responsáveis:        Comissão  Permanente  de   
Licitação:
Presidente: José Milhomem Cirqueira
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Secretário: Márcio Castilho de Moraes
Membro: Edná Milhomem Cirqueira
Comissão de Pregão:
Pregoeiro: Lidia Barbosa de Brito
Apoio: Cristiano Rubin Parizoto
Marcio Castilho de Moraes
Eldete Alves Maciel

5).  GB  01.  Licitação.  Grave.  Não-realização  de 
processo  licitatório,  nos  casos  previstos  a  Lei  de 
Licitações  (art.  37,  XXI,  da  Constituição  Federal  e 
arts. 2°,  caput, e 89 da Lei 8.666/1993).  (item 3.3.1 e 
3.3.1.1.)

5.1.  Realização  de  Dispensa  de  Licitação  para 
prestação  de  serviços  e  aquisições  de  materiais  que 
deveriam  ser  l ic itados  referentes  aos  procedimentos 
de Dispensa de Licitação nº 04 para serviço e material 
relat ivo  a  um poço artesiano;  Dispensa  de Licitação nº 
05 para aquisição de um veículo cabine dupla;

Gestor: Aldecides Milhomem de Cirqueira

6.  HB  04.  Contrato.  Grave.  Inexistência  de 
acompanhamento e fiscalização da execução
contratual  por  um  representante  da  Administração 
especialmente designado (art.  67 da
Lei 8.666/93).

6.1.  A execução  dos contratos  não  foi  acompanhada e 
f iscalizada  por  representante  da  Administração.  (art . 
67 da Lei 8.666/93) – ( item 3.4.2)
6.2.  Nos  contratos  analisados  não  há  indicação  da 
pessoa  responsável  pela  f iscalização  da  execução  do 
contrato.  No  exame no  local,  no  1°  semestre  de  2011, 
não  foi  constatado  nenhum  relatór io  de 
acompanhamento/f iscalização  nos  contratos 
administrat ivos;

7).  HB  05.  Contrato.  Grave.  Ocorrência  de 
irregularidades  na  formalização  dos  contratos  (Lei 
8.666/1993  e  demais  legislações  vigentes).  (Item 
3.4.5)
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7.1.  Dotação  orçamentária  imprópria  para  realização 
da  despesa  do  contrato  nº  17/2011  no  valor  de  R$ 
54.386,79,  o  bem  não  consta  inventariado  na 
Secretaria  Municipal  de  Saúde  –  Aquisição  de  veiculo 
objeto da dotação indicada no contrato.

8).  Não  Classificada  na  RN  nº  17/2010  _ 
Movimentação  de  recursos  diretamente  pelo  Caixa, 
no  período  de  janeiro  a  junho  de  2011,  no  valor  de 
R$  2.832.227,79,  sem  amparo  legal,  ocorrência 
vedada  no  artigo  75  e  parágrafos  do  Decreto-Lei 
200/67; Quadro I,  Anexo XI,  ( Item 3.13.3).

2º Período 08/06/2011 a 31/12/2011

Gestor: Vanderley Iderlan Perin
Co-Responsável:  Contador : Carlos Lima Luz

9)  CB  02.  Contabil idade.  Grave.  Registros 
contábeis  incorretos  sobre  fatos  relevantes, 
implicando  na  inconsistência  dos  demonstrativos 
contábeis  (arts.  83  a  106  da  Lei  4.320/1964  ou  Lei 
6.404/1976). (item 3.2.2.3.),  (i tem 3.4.5.);

9.1.  Não  contabil ização  de  R$  178.960,54  de  receita 
de  transferências  const itucionais  e  legais,  FUS  Fundo 
Único  de Saúde,  demonstrada no Quadro  I II ,  Anexo  II . 
(art .  57, L. 4.320/64);
9.2.  Não  ident if icação  da  situação  de  empenhos  não 
pagos  no  valor  de  R$  22.924,79,  não  constam  como 
pagos e nem como a pagar;
9.3.  Realização  de  despesas  no  valor  R$  63.290,00 
referente  recursos  do  Fundo  Municipal  de  Saúde 
classif icadas  na  função  Saúde,  bem  não  inventariado 
na SMS;
9.4.  Inconsistência  nas  informações  do  pagamento  de 
Restos  a  Pagar  no  anexo  17  importa  R$  188.292,49, 
no balanço f inanceiro é R$ 160.587,38 e na relação de 
Restos  a  Pagar  Pagos  consta  R$  93.986,20,  ( item 
3.7.2);
9.5.  Não  registrou  e  não  empenhou  despesa  de 
pessoal  no  valor  de  R$  360.325,02,  descumprindo  o 
regime  de  competência  da  despesa  e  implicação  no 
resultado  orçamentário,  Quadro  I  e  II  do  Anexo  VIII , 
(  3.5.1);
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9.6.  Ausência  de registro na relação de restos a pagar 
do  valor  (parcial  )  da  dívida  com  a  Empresa  Rede 
Cemat no total  de R$ 856.728,44, (  I tem 4).

10).  CA  02.  Contabilidade.  Gravíssima.  Não-
apropriação  de  contribuição  previdenciária  do 
empregador  (  arts.  40  e  195,  I ,  da  Constituição 
Federal),  ( ítens 3.5.1 ;3.5.4; 3.5.6);
10.1.  Não  apropriação  de  despesa  de  contr ibuição 
patronal  sobre  a  folha  de  pessoal  f ixo  e  sobre  os 
pagamentos  de  pessoal  contratado  por  prazo 
determinado  no  valor  de  R$  93.058,53,  descumprindo 
o regime de competência da despesa e implicando que 
o  resultado  do  balanço  orçamentário  não  ref lete  a 
exat idão  da  situação  da  ent idade  pública,  (Anexo  VII I, 
Quadros II I) .

11).  CB  02.  Contabil idade.  Grave.  Registros 
contábeis  incorretos  sobre  fatos  relevantes, 
implicando  na  inconsistência  dos  demonstrativos 
contábeis  (arts.  83  a  106  da  Lei  4.320/1964  ou  Lei 
6.404/1976).

11.1.  Os  créditos  da  fazenda  pública  municipal, 
quando  não  recolhidos  na  data  do  vencimento,  não 
foram  inscritos  de  forma  regular  como  dívida  at iva. 
(art .  39, L. 4.320/64),  ( Item 3.6.1.).
11.1.1.  Os  créditos  inscritos  em  dívida  at iva  no  valor 
de  R$  2.730.852,78  não  foram  devidamente 
discr iminados  no  balanço  anterior,  no  anexo  XV  atual 
e  em  relatór ios  específ icos,  quanto  a  sua  origem, 
l iquidez e certeza; ( i tem 3.6.2.);

Gestor: Vanderley Iderlan Perin

12).  KB  10.  Pessoal.  Grave.  Não  provimento  dos 
cargos  de  natureza  permanente  mediante  concurso 
publico  (art.  37,  II ,  da  Constituicao  Federal).( itens 
3.2.3.10; 3.5.10);

12.1.  Não  provimento  dos  cargos  de  natureza 
permanente  mediante  concurso  publico,  (médico  e 
contador);
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13).  MB  03  .  Prestação  Contas.  Grave.  Divergência 
entre  as  informações  enviadas  por  meio  físico  /ou 
eletrônico  e  as  constatadas  pela  equipe  técnica 
(art.  175  da  Resolução  14/2007-  Regimento  Interno 
do TCE-MT) (Item 3.10.2.1)

13.1.  Incompatibi l idade  entre  os  registros  contábeis  e 
informações no sistema Aplic;
14).  DA  06.  Gestão  Fiscal/Financeira.  Gravíssima . 
Não-efetivação  do  desconto  de  contribuição 
previdenciária  dos  segurados  (arts.  40,  149,  §  1°  e 
195, II ,  da Constituição Federal),  (I tem 3.5.7.1)

14.1.  Não realização  de descontos,  em favor  do INSS, 
sobre  folha  dos  segurados  pessoal  f ixo  e  pessoal 
contratado temporariamente no valor de R$ 14.371,55;

15).  DA  07.  Gestão  Fiscal/Financeira.  Gravíssima . 
Não-recolhimento  das  cotas  de  contribuição 
previdenciária  descontadas  dos  segurados  à 
instituição  devida  (arts.  40,  149,  §  1°  e  195,  II ,  da 
Constituição Federal).( Item 3.5.8.)

15.1.  Não  realização  de  pagamentos  de  contr ibuições 
dos segurados ao INSS no valor de R$ 96.911,05;

16).  Não  classificada  na  RN  nº  17/2010_  Não 
apropriação  de  despesa  contributiva  para  o  PASEP 
no  valor  de  R$  5.410,41  e  não  efetivação  do 
pagamento  das  contribuições  devidas  no  valor  de 
R$ 21.213,10, art.  2º,  7º e 8º da Lei 9.715/1998. (item 
3.5.9);

17).  Não  Classificada  na  RN  nº  17/2010  _ 
Movimentação  de  recursos  diretamente  pelo  Caixa 
no  período  de  janeiro  a  junho  de  2011,  no  valor  de 
R$  R$  650.760,81,  sem  amparo  legal,  ocorrência 
vedada  no  artigo  75  e  parágrafos  do  Decreto-Lei 
200/67; Quadro I,  Anexo XI.  ( item 3.13.3)

Gestor: Vanderley iderlan Perin
Controlador Interno: Janaina Rodrigues Silva

18).  EB  05.  Controle  Interno.  Grave .  Ineficiência 
dos  procedimentos  de  controle  dos  sistemas 
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administrativos  (art.  74  da  Constituição  Federal, 
art.  76  da  Lei  4.320/1964  e  Resolução  TCE  -  MT 
01/2007), (item 3.10.1).

18.1.  Ausência  de  controle  dos  custos  de  manutenção 
de  veículos  e  equipamentos  de  forma  individual izada 
informada no sistema Auditor Aplic.
Gestor: Vanderley Iderlan Perin

19).  HB  04.  Contrato.  Grave.  Inexistência  de 
acompanhamento  e  fiscalização  da  execução 
contratual  por  um  representante  da  Administração 
especialmente  designado  (art.  67  da  Lei  8.666/93).
( Item 3.4.1.)

19.1.  Nos  contratos  analisados  não  há  indicação  da 
pessoa  responsável  pela  f iscalização  e  execução 
contratual;

20).  HB  10.  Contrato.  Grave.  Ocorrência  de 
irregularidades  nas  alterações  do  valor  contratual 
(art.65 c/c arts.  40, IX, 55,  II I  da Lei 8.666/93).  ( itens 
3.4.3.1 e 3.4.4.1.)

20.1.  Contrato  nº  20/2011,  f irmado  com  a  empresa 
Consultor  Público  –  Consultor ia  em  Gestão  Pública 
Ltda  -EPP  no  valor  de  R$  60.000,00,  empenhado  no 
valor  global  e  posteriormente  anulado  o  valor  de  R$ 
15.000,00  sem  mencionar  o  motivo  da  anulação  e  o 
instrumento que deu causa;
20.2.  O  contrato  nº  14/  2011,  para  realização  de 
serviços  topográf icos  no  valor  de  R$  143.000,00  foi 
empenhado  e  inteiramente  anulado  o  empenho  sem 
apresentar  e  mencionar  os  instrumentos  de  ext inção 
do contrato e motivação;

Gestor: Vanderley Iderlan Perin

21).  BB 05.  Gestão Patrimonial.  Grave.  Ausência  ou 
deficiência  dos  registros  analít icos  de  bens  de 
caráter  permanente  quanto  aos  elementos 
necessários  para  a  caracterização  de  cada  um 
deles  e  dos  agentes  responsáveis  pela  sua  guarda 
e administração (art.  94, Lei 4.320/1964).
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21.1.  No  anexo  15,  são  registradas  as  aquisições  de 
Bens  Móveis  de  R$  142.280,46  e  por  meio  eletrônico 
foram  informadas  aquisições  de  bens  patr imoniais 
móveis  no  valor  de  R$  172.829,75,  divergência  entre 
informações no valor de R$ 30.549,29, ( item 3.10.2.3);
21.2.  Falha  no  Sistema  de  Controle  Patr imonial  de 
Bens  de  Natureza  Permanente  veículo  S  10  adquir ido 
com  recursos  da  Saúde  e  não  inventariado  na  SMS-
Secretaria Municipal  de Saúde,  ( i tem 3.13.5);
21.3.  Incompatibi l ização  nas  informações  no  balanço 
com as do inventário de bens móveis, ( i tem 3.10.2.2);
21.4.  Falha  nas  baixas  de  bens  móveis  incompatíveis 
com  os  itens  al ienados  e  em  valor  superior  ao  valor 
histór ico de cada bem baixado.  ( i tem 3.10.2.5);
21.5.  Falha  na  reavaliação  de  bens  adquir idos  no 
exercício  em  valor  muito  superior  ao  valor  histór ico. 
( i tem 3.10.2.5).

6. Em a tend imento  aos  pos tu lados  cons t i tuc iona is 

da  ampla  de fesa ,  do  con t rad i tó r io  e  do  dev ido  p rocesso  lega l , 

os  responsáve is  fo ram  no t i f i cados ,  opor tun idade  em  que 

apresen ta ram de fesa  dev idamente  ins t ru ída  com documentos .

7. Por  de r rade i ro ,  a  SECEX  emi t iu ,  de  fo rma 

conc lus iva ,  o  re la tó r io  de  au d i to r ia  de  f l s .  1979 /2031 ,  em  que  a 

equ ipe  técn ica  cons ignou  por  manter   (noventa  e  quatro) 
i r regular idades ,  a  saber :

1º  Per íodo  01 /01 /2011  a  07 /06 /2011
Gestor: Aldecides Milhomem de Cirqueira 
Co-Responsável:  Contador : Carlos da Silva Pereira

1).  CB  02.  Contabilidade.  Grave.  Registros 
contábeis  incorretos  sobre  fatos  relevantes, 
implicando  na  inconsistência  dos  demonstrativos 
contábeis  (arts.  83  a  106  da  Lei  4.320/1964  ou  Lei 
6.404/1976). (item 3.1.1.) (Itens 3.2.1.3 )

1.1.  DECLINOU;
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1.2.  Não  ident if icação  e  demonstração  de  Despesa 
Empenhada  não  inscrita  em  Restos  a  Pagar/  não 
anulada/não  paga  no  valor  de  R$  R$  25.439,09;(  i tem 
3.2.1.3).
1.3.  DECLINOU;

Gestor: Aldecides Milhomem de Cirqueira
Controlador Interno : Nilton Dias Lima

2).  EB 05.  Controle  Interno.  Grave.  Ineficiência  dos 
procedimentos  de  controle  dos  sistemas 
administrativos  (art.  74  da  Constituição  Federal, 
art.  76  da  Lei  4.320/1964  e  Resolução  TCE  -  MT 
01/2007). (Itens 3.12.5.1;)(item 3.10.1)

2.1.  DECLINOU;
2.2.  DECLINOU;
2.3.  Def iciência  de  controle  dos  sistemas 
administrat ivos, relat ivamente a:
2.3.1.  Sistema de Controle de Patr imônio:
a)  DECLINOU;
b)  não  ident if icação  no  inventário  de  todos  os  bens 
registrados  como  Invest imentos  no  valor  total  de  R$ 
1.555.646,59,  saldo  vindo  do  exercício  de  2010,  ( item 
3.10.2.2.);
2.3.2.) Sistema de Contabil idade;
a)  registro  de  bens  inexistentes  em  espécie, 
numerários no caixa registrado no BDT e não exist indo 
f isicamente; ( item 3.13.5.1.)
b)  nenhum  registro  de  despesa  relat iva  a  obra  de 
reforma  da  Escola  Agrícola  realizada  extra-
contabilmente,  ( i tem 3.13.5.2);
2.3.3.) Sistema de Projetos e Obras Públicas;
a)  não  realização  e  demonstração  do  controle  da 
execução  da  obra/serviço  de  engenharia  referente  a 
edif icação  reinaugurada  em maio  de  2011,  reforma  da 
Escola  Municipal  Agrícola,  sem  nenhum  registro  dos 
custos  na contabil idade  em 2011 e nem em 2010,  sem 
l icitação,  sem empenhos, ( i tem 3.13.5.2);
2.3.4)  Sistema Financeiro
a)  desvios,  desfalques  e  faltas  sem  denunciar  as 
responsabil idades  oportunamente,  denunciados  no 
encerramento  do  exercício  de  2011,  no  anexo  15, 
Demonstrat ivo  da  Dívida  Flutuante,  que  vem 
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apresentando  saldo  de  exercício  anterior  e  atual  no 
total de R$ 2.315.590,54, Quadro II ,  Anexo VII .
2.3.5)  Sistema de Recursos Humanos
a)  prestação  de  serviços  por  acordos  que  deveriam 
contemplar  obrigações  futuras,  não  formalizados, 
serviço  do  caseiro  da  Escola  Agrícola  constatado  na 
Tomada  de  Contas  em  junho  de  2011  e  professores 
subst itutos  not iciados  pelo  atual  gestor,  no  processo 
de  Tomada  de  Contas  nº  Processo  nº  3403-/2011- 
relatór io i tem 3.7.3.2;

Gestor: Aldecides Milhomem de Cirqueira

3).  BA  01.  Gestão  Patrimonial.  Gravíssima.  Desvio 
de  bens  e/ou  recursos  públicos  (art.  37,  caput,  da 
Constituição Federal (3.13.4 e 3.13.5.1.)

3.1.  Responsabi l idades  a  regularizar  da  gestão 
anterior,  Prefeito Aldecides Milhomem de Cirqueira,  no 
valor  total  de  R$  2.315.590,54  registrado  no 
Demonstrat ivo da Dívida Flutuante;
3.2.  Inexistência  do  numerário  físico  declarado  no 
BDT-  Bolet im  Diário  de  Tesouraria  e  nos  registros 
diár ios  de  Caixa  no  valor  de  R$  737.565,02  em 
07/06/2011;
3.3.  Escola  Agrícola  (única  do  Município)  reformada  e 
reinaugurada  com  fest ividades  públicas  sem  registrar 
as  despesas  e  a  fonte  dos  recursos  f inanceiros 
ut i l izada  na  reforma,  conf igurando  atos  de  gestão  em 
desacordo  com  os  princípios  norteadores  da 
Administração  Pública,  moralidade  (ações 
costumeiras),  legalidade,  ef iciência, 
public idade/transparência  e  prestação  de  contas,  art . 
37 da CF, c/c art .  1º,  incisos II I ,  V e XI,  do Decreto-Lei  
201/67, ( i tem 3.13.5.2)

4).  KB  10.  Pessoal.  Grave.  Não  provimento  dos 
cargos  de  natureza  permanente  mediante  concurso 
publico  (art.  37,  I I ,  da  Constituição  Federal).( item 
3.2.3.10) ( item 3.5.10.1);
4.1.  Não  provimento  dos  cargos  de  natureza 
permanente  mediante  concurso  publico,  (cargos  de 
médico e contador);
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Gestor: Aldecides Milhomem de Cirqueira
Co-Responsáveis:        Comissão  Permanente  de   
Licitação:
Presidente: José Milhomem Cirqueira
Secretário: Márcio Castilho de Moraes
Membro: Edná Milhomem Cirqueira
Comissão de Pregão:
Pregoeiro: Lidia Barbosa de Brito
Apoio: Cristiano Rubin Parizoto
Marcio Castilho de Moraes
Eldete Alves Maciel

5).  SANADO

5.1.  SANADO;

Gestor: Aldecides Milhomem de Cirqueira

6.  HB  04.  Contrato.  Grave.  Inexistência  de 
acompanhamento e fiscalização da execução
contratual  por  um  representante  da  Administração 
especialmente designado (art.  67 da
Lei 8.666/93).

6.1.  A execução  dos contratos  não  foi  acompanhada e 
f iscalizada  por  representante  da  Administração.  (art . 
67 da Lei 8.666/93) – ( item 3.4.2)
6.2.  Nos  contratos  analisados  não  há  indicação  da 
pessoa  responsável  pela  f iscalização  da  execução  do 
contrato.  No  exame no  local,  no  1°  semestre  de  2011, 
não  foi  constatado  nenhum  relatór io  de 
acompanhamento/f iscalização  nos  contratos 
administrat ivos;

7). DECLINOU

7.1.  DECLINOU;

8).  Não  Classificada  na  RN  nº  17/2010  _ 
Movimentação  de  recursos  diretamente  pelo  Caixa, 
no  período  de  janeiro  a  junho  de  2011,  no  valor  de 
R$  2.832.227,79,  sem  amparo  legal,  ocorrência 
vedada  no  artigo  75  e  parágrafos  do  Decreto-Lei 
200/67; Quadro I,  Anexo XI,  ( Item 3.13.3).
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2º Período 08/06/2011 a 31/12/2011

Gestor: Vanderley Iderlan Perin
Co-Responsável:  Contador : Carlos Lima Luz

9)  CB  02.  Contabil idade.  Grave.  Registros 
contábeis  incorretos  sobre  fatos  relevantes, 
implicando  na  inconsistência  dos  demonstrativos 
contábeis  (arts.  83  a  106  da  Lei  4.320/1964  ou  Lei 
6.404/1976). (item 3.2.2.3.),  (i tem 3.4.5.);

9.1.  DECLINOU;
9.2.  Não  ident if icação  da  situação  de  empenhos  não 
pagos  no  valor  de  R$  22.924,79,  não  constam  como 
pagos e nem como a pagar;
9.3.  Realização  de  despesas  no  valor  R$  63.290,00 
referente  recursos  do  Fundo  Municipal  de  Saúde 
classif icadas  na  função  Saúde,  bem  não  inventariado 
na SMS;
9.4.  DECLINOU;
9.5.  Não  registrou  e  não  empenhou  despesa  de 
pessoal  no  valor  de  R$  360.325,02,  descumprindo  o 
regime  de  competência  da  despesa  e  implicação  no 
resultado  orçamentário,  Quadro  I  e  II  do  Anexo  VIII , 
(  3.5.1);

9.6. DECLINOU

10).  CA  02.  Contabilidade.  Gravíssima.  Não-
apropriação  de  contribuição  previdenciária  do 
empregador  (  arts.  40  e  195,  I ,  da  Constituição 
Federal),  ( ítens 3.5.1 ;3.5.4; 3.5.6);

10.1.  Não  apropriação  de  despesa  de  contr ibuição 
patronal  sobre  a  folha  de  pessoal  f ixo  e  sobre  os 
pagamentos  de  pessoal  contratado  por  prazo 
determinado  no  valor  de  R$  93.058,53,  descumprindo 
o regime de competência da despesa e implicando que 
o  resultado  do  balanço  orçamentário  não  ref lete  a 
exat idão  da  situação  da  ent idade  pública,  (Anexo  VII I, 
Quadros II I) .
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11). DECLINOU;

11.1.  DECLINOU;

Gestor: Vanderley Iderlan Perin

12).  KB  10.  Pessoal.  Grave.  Não  provimento  dos 
cargos  de  natureza  permanente  mediante  concurso 
publico  (art.  37,  II ,  da  Constituicao  Federal).( itens 
3.2.3.10; 3.5.10);

12.1.  Não  provimento  dos  cargos  de  natureza 
permanente  mediante  concurso  publico,  (médico  e 
contador);

13).  MB  03  .  Prestação  Contas.  Grave.  Divergência 
entre  as  informações  enviadas  por  meio  físico  /ou 
eletrônico  e  as  constatadas  pela  equipe  técnica 
(art.  175  da  Resolução  14/2007-  Regimento  Interno 
do TCE-MT) (Item 3.10.2.1)

13.1.  Incompatibi l idade  entre  os  registros  contábeis  e 
informações no sistema Aplic;

14).  DA  06.  Gestão  Fiscal/Financeira.  Gravíssima . 
Não-efetivação  do  desconto  de  contribuição 
previdenciária  dos  segurados  (arts.  40,  149,  §  1°  e 
195, II ,  da Constituição Federal),  (I tem 3.5.7.1)

14.1.  Não realização  de descontos,  em favor  do INSS, 
sobre  folha  dos  segurados  pessoal  f ixo  e  pessoal 
contratado temporariamente no valor de R$ 14.371,55;

15).  DA  07.  Gestão  Fiscal/Financeira.  Gravíssima . 
Não-recolhimento  das  cotas  de  contribuição 
previdenciária  descontadas  dos  segurados  à 
instituição  devida  (arts.  40,  149,  §  1°  e  195,  II ,  da 
Constituição Federal).( Item 3.5.8.)
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15.1.  Não  realização  de  pagamentos  de  contr ibuições 
dos segurados ao INSS no valor de R$ 96.911,05;

16).  Não  classificada  na  RN  nº  17/2010_  Não 
apropriação  de  despesa  contributiva  para  o  PASEP 
no  valor  de  R$  5.410,41  e  não  efetivação  do 
pagamento  das  contribuições  devidas  no  valor  de 
R$ 21.213,10, art.  2º,  7º e 8º da Lei 9.715/1998. (item 
3.5.9);

17).  Não  Classificada  na  RN  nº  17/2010  _ 
Movimentação  de  recursos  diretamente  pelo  Caixa 
no  período  de  janeiro  a  junho  de  2011,  no  valor  de 
R$  R$  650.760,81,  sem  amparo  legal,  ocorrência 
vedada  no  artigo  75  e  parágrafos  do  Decreto-Lei 
200/67; Quadro I,  Anexo XI.  ( item 3.13.3)

Gestor: Vanderley iderlan Perin
Controlador Interno: Janaina Rodrigues Silva

18).  EB  05.  Controle  Interno.  Grave .  Ineficiência 
dos  procedimentos  de  controle  dos  sistemas 
administrativos  (art.  74  da  Constituição  Federal, 
art.  76  da  Lei  4.320/1964  e  Resolução  TCE  -  MT 
01/2007), (item 3.10.1).

18.1.  Ausência  de  controle  dos  custos  de  manutenção 
de  veículos  e  equipamentos  de  forma  individual izada 
informada no sistema Auditor Aplic.

Gestor: Vanderley Iderlan Perin

19).  HB  04.  Contrato.  Grave.  Inexistência  de 
acompanhamento  e  fiscalização  da  execução 
contratual  por  um  representante  da  Administração 
especialmente  designado  (art.  67  da  Lei  8.666/93).
( Item 3.4.1.)

19.1.  Nos  contratos  analisados  não  há  indicação  da 
pessoa  responsável  pela  f iscalização  e  execução 
contratual;
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20).  HB  10.  Contrato.  Grave.  Ocorrência  de 
irregularidades  nas  alterações  do  valor  contratual 
(art.65 c/c arts.  40, IX, 55,  II I  da Lei 8.666/93).  ( itens 
3.4.3.1 e 3.4.4.1.)

20.1.  Contrato  nº  20/2011,  f irmado  com  a  empresa 
Consultor  Público  –  Consultor ia  em  Gestão  Pública 
Ltda  -EPP  no  valor  de  R$  60.000,00,  empenhado  no 
valor  global  e  posteriormente  anulado  o  valor  de  R$ 
15.000,00  sem  mencionar  o  motivo  da  anulação  e  o 
instrumento que deu causa;
20.2.  O  contrato  nº  14/  2011,  para  realização  de 
serviços  topográf icos  no  valor  de  R$  143.000,00  foi 
empenhado  e  inteiramente  anulado  o  empenho  sem 
apresentar  e  mencionar  os  instrumentos  de  ext inção 
do contrato e motivação;

Gestor: Vanderley Iderlan Perin

21).  BB 05.  Gestão Patrimonial.  Grave.  Ausência  ou 
deficiência  dos  registros  analít icos  de  bens  de 
caráter  permanente  quanto  aos  elementos 
necessários  para  a  caracterização  de  cada  um 
deles  e  dos  agentes  responsáveis  pela  sua  guarda 
e administração (art.  94, Lei 4.320/1964).

21.1.  SANADO;
21.2.  Falha  no  Sistema  de  Controle  Patr imonial  de 
Bens  de  Natureza  Permanente  veículo  S  10  adquir ido 
com  recursos  da  Saúde  e  não  inventariado  na  SMS-
Secretaria Municipal  de Saúde,  ( i tem 3.13.5);
21.3.  Incompatibi l ização  nas  informações  no  balanço 
com as do inventário de bens móveis, ( i tem 3.10.2.2);
21.4.  Falha  nas  baixas  de  bens  móveis  incompatíveis 
com  os  itens  al ienados  e  em  valor  superior  ao  valor 
histór ico de cada bem baixado.  ( i tem 3.10.2.5);
21.5.  Falha  na  reavaliação  de  bens  adquir idos  no 
exercício  em  valor  muito  superior  ao  valor  histór ico. 
( i tem 3.10.2.5).
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TOM AD A  DE CONTAS  -  Processo nº  3403-7 /2011(APENSO)

8 . Em  apenso ,  encon t ra -se  p rocesso  de  tomada 

de  con tas  espec ia l  i ns taurada  por  meio  da  so l i c i tação  do  a tua l 

ges to r ,  S r .  Vander le i  Ide r lan  Per in ,  em  des favor  do  Sr . 

A ldec ides  Mi lhomem  de  C i rque i ra ,  P re fe i to  a fas tado  em  razão 

da  sua  cassação  pe la  Jus t i ça  E le i to ra l  de  Mato  Grosso ,  a  f im 

de  sa lvaguardar  os  in te resses  do  munic íp io ,  d ian te  da 

cons ta tação  de  desmandos  con t ra  o  pa t r imôn io  púb l i co .

9 .  De fe r ido  o  ped ido  pe lo  Conse lhe i ro  Re la to r ,  a 

Equ ipe  Técn ica  p rocedeu  aud i to r ia  na  sede  da  en t idade ,  que 

cons ta tou  d ive rsas  i r regu la r idades  na  ges tão  do  Sr .  A ldec ides 

Mi lhomem  de  C i rque i ra  (1º  semest re ) ,  con fo rme  re la tó r io 

p re l im inar  de  f l s .  755 /785  (p rocesso  em apenso) .

10 .  Dessa  fo rma,  fo ram  no t i f i cados  para 

apresen ta rem  de fesa  o  Sr .  A ldec ides  Mi lhomem  de  C i rque i ra  , 

ex-ges to r  e  o  Sr .  N i l ton  D ias  L ima,  responsáve l  pe lo  S is tema de 

Con t ro le  In te rno .

11 . No  en tan to ,  apenas  t rouxe  de fesa  nos  au tos 

re fe ren tes  a  tomada  de  con tas  espec ia l ,  o  responsáve l  pe lo 

Con t ro le  In te rno .  O  ex-ges to r ,  so l i c i tou  d i l ação  de  p razo  para 

apresen ta r  suas  jus t i f i ca t i vas ,  po rém  a té  o  fechamento  do 

re la tó r io  conc lus ivo  não  se  man i fes tou ,  quedando-se  reve l 

nes tes  au tos .
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12 . Por  meio  do  re la tó r io  conc lus ivo ,  cons ta ta -se 

que  todas  as  i r regu la r idades  de tec tadas  na  fase  p re l im inar 

fo ram mant idas ,  são  e las :

PREFEITO  :  ALDECIDES  MILHOMEM  DE 
CERQUEIRA (Gestão 01/01/2011 a       07/06/2011)  

2.1)  BA  01  –  Gestão  Patrimonial_Gravíssima_01. 
Desvio  de  bens  e/ou  recursos  públicos  (artigo  37, 
caput, da Constituição Federal)

2.1.1.  O  bolet im  diár io  de  tesouraria  da  Prefeitura 
Municipal  de  Alto  Boa  Vista  do  dia  07/06/2011  e  o 
extrato  do  movimento  do  caixa  do  mesmo  dia  acusam 
existência  do  saldo  em  disponibi l idade  f inanceira  no 
valor  de  R$  737.578,02  não  ident if icado  com  o  f ísico 
existente  na  mesma  data  no  valor  de  R$  13,00, 
contrár io ao art igo 103 da Lei 4320/64,  i tem 3.2.2;
2.1.2.  Ausência  no  pát io  e  na  posse  da  Prefeitura  de 
bens  patr imoniais  pertencentes  ao  Município,  sendo 
dois  veículos:  uma  camionete  toyota  hi l lux  placa  NPQ 
0128 e um pálio  placa LNE 8030,  infração ao art igo 94 
da Lei 4320/64, i tem 3.5.1;
2.1.3  Movimentação  f inanceira  do  período  01/01/11  a 
31/05/11  evidenciadora  de  desfalque  no  valor  de  R$ 
1.816.478,35,  inobservando  o  art igo  103  e  105  da  Lei 
4320/64, i tens 3.2.9. a 3.2.9.4;
2.1.4  Pagamentos  de  despesas  públicas  em  espécie, 
diretamente pelo caixa,  sem amparo legal,  vedados no 
art igo  75  e  parágrafos  do  Decreto-Lei  200/67,  i tem 
3.2.3;
2.1.5.  Realização  de  despesas  ant ieconômicas  de 
reforma  da  Escola  Agrícola  sem  funcional idade  e  sem 
atender  a  f inalidade,  inobservando  o  art igo  37  caput 
da CF, i tem 3.7.3.2;
2.1.6.  Saldo  da  Conta  em Bancos  inexato,  por  ajustes 
nas  concil iações  não  just if icados  e  comprovados  por 
documentos  hábeis,  a  or igem  e  causa  dos  ajustes  no 
valor  de R$ 78.904,24,  em desacordo com o art.  103 e 
105 da Lei 4320/64, i tem 3.2.9.1;
2.1.7.  Realização de despesa de transporte aéreo pela 
empresa  Edvar  Mendes  de  Freitas  no  valor  de  R$ 
75.399,95  ref.  2010  e  R$  21.254,06  ref.  2011, 
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total izando  R$  100.414,01,  sendo  que  o 
estabelecimento tem CNPJ nº 33.680.976/0001-01 de
serviços de manutenção de veículos automotores, i tem 
3.4.4.1;
2.1.8.  Realização  de  despesa  paga  a  ACP  & 
Informática  CNPJ  nº  36.879.070/002-90,  sendo  que 
este  CNPJ é  da  empresa  ACPI  Assessoria  Consultor ia 
Planejamento  &  informática  Ltda.,  recomenda-se 
atualizar cadastro da prestadora de serviços (caso
tenha alterado a razão comercial) ,  ITEM 3.4.4.2;

2.2.  CB  01.  Contabil idade_Grave_01. Não 
contabil ização  de  atos  e/ou  fatos  contábeis 
relevantes  que  na  inconsistência  dos 
demonstrativos  contábeis  (arts.  83  a  106  da  Lei 
4.320/1964).

2.2.1.  Constatou-se  receita  própria  não  contabil izada 
no  valor  de  R$  695,10  ( janeiro  e  fevereiro  amostra 
parcial) ,  ITEM 3.3.3;
2.2.2.  Ausência  de  registro  na  relação  de  restos  a 
pagar  do  valor  da  dívida  com  a  Empresa  Rede  Cemat 
no total  de R$ 725.420,60, ITEM 3.3.3;
2.2.3.  Não contabil ização  das despesas de reforma da 
Escola Agrícola,  ITEM 3.7.3.3;

2.3.  GB  01.  Licitação_Grave_01.  Não  realização  de 
processo  l icitatório,  nos  casos  previstos  na  Lei  de 
Licitações  (art.  37,  XXI,  da  Constituição  Federal  e 
arts. 2°,  caput ,  e 89 da Lei 8.666/1993).

2.3.1.  Realização  de  despesas  com  aquisição  de 
materiais  de  construção  para  reforma  de  escolas  e 
creches  no  valor  de  R$  30.072,00  sem  apresentar 
l ic itação,  ITEM 3.7.2.

CONTROLADOR  INTERNO:  NILTON  DIAS  LIMA 
(Gestão 01/01/2011 a 07/06/2011)

2.4)  EB 02.  Controle Interno_Grave_02.  Ausência de 
normatização das  rotinas internas  e  procedimentos 
do  Sistema  de  Controle  Interno,  conforme 
Cronograma de  Implantação  aprovado  no  art.  5°  da 
Resolução  n°  01/2007  –  TCE/MT  (art.  74  da 
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Constituição  Federal,  art.  10  da  Lei  Complementar 
269/2007 e Resolução TCE/MT 01/2007).

2.4.1.  Sistema de controle e guarda dos comprovantes 
de receita bastante precário, ITEM 3.3.4;
2.4.2.  Constatou-se  a  existência  de  diversas 
contratações  para  prestação  de  serviços  por  pessoas 
físicas de forma verbal,  ITEM 3.4.1;

13.    V ie ram  os  au tos  para  aná l i se  e  parecer  do 

Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas  nos  te rmos  do  a r t .  99 ,  I I I ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução  nº  14 /2007) .

 É  o  re la tó r io ,  no  que  necessár io .

 Segue  a  fundamentação .

I I  –  FUNDAMENTAÇÃO

14 . Nos  te rmos  do  a r t .  1º ,  I I ,  da  Le i  Complementa r 

Es tadua l  nº  269 /2007  (Le i  Orgân ica  do  TCE/MT) ,  compete  ao 

Tr ibuna l  de  Con tas  do  Es tado  de  Mato  Grosso  ju lga r  as  con tas 

dos  Poderes  Leg is la t i vo  e  Jud ic iá r io ,  do  Min is té r io  Púb l i co ,  bem 

como  as  con tas  dos  dema is  admin is t radores  e  responsáve is  po r 

d inhe i ros ,  bens  e  va lo res  púb l i cos  das  un idades  dos  Poderes 

do  Es tado ,  dos  Mun ic íp ios  e  dema is  en t idades  da 

Admin is t ração  Ind i re ta ,  i nc lu ídas  as  fundações ,  fundos  e 

soc iedades  ins t i tu ídas  e  mant idas  pe lo  poder  púb l i co ,  as 

agênc ias  regu ladoras  e  execu t i vas  e  as  con tas  daque les  que 

derem  causa  a  perda ,  ex t rav io  ou  ou t ra  i r regu la r idade  de  que 

resu l te  dano  ao  e rá r io .
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15 . A inda  nos  te rmos  do  a r t .  35  da  Le i  Orgân ica  do 

TCE/MT,  a  f i sca l i zação  levada  a  e fe i to  po r  essa  Egrég ia  Cor te 

de  Con tas  tem  por  f i na l i dade  ve r i f i ca r  a  lega l idade , 

l eg i t im idade ,  e f i c iênc ia  e  economic idade  dos  a tos 

admin is t ra t i vos  em  gera l ,  bem  como  o  cumpr imento  das  normas 

re la t i vas  à  ges tão  f i sca l .

16 . Não  se  pode  o lv ida r  que  incumbe  a  essa  Cor te 

de  Con tas  o  re levan te  pape l  de  f i sca l i za r  a  ap l i cação  das 

subvenções  soc ia i s  e  econômicas ,  bem  como  a  renúnc ia  de 

rece i tas ,  con fo rme  d ispos to  no  a r t .  70  c /c  a r t .  75 ,  ambos  da 

Cons t i tu i ção  Federa l .

17 . Após  aná l i se  dos  au tos  da  p res tação  de  con tas 

de  ges tão  da  un idade  ju r i sd ic ionada  marg inada ,  bem  como  o 

re la tó r io  conc lus ivo  de  aud i to r ia  e laborado  pe la  Secre ta r ia  de 

Con t ro le  Exte rno ,  os  membros  daque la  equ ipe  técn ica 

cons ignaram  que  os  responsáve is  incor re ram  em  fa lhas ,  den t re 

impropr iedades  de  na tu reza  grav íss ima,  g rave ,  moderada  e  a 

c lass i f i ca r ,  a  teo r  das  d ispos ições  con t idas  na  Reso lução  nº 

17 /2010 .

18 . D ian te  da  natureza   das  i r regu la r idades 

cons ta tadas  (g rav íss imas  e  g raves)  em face  daque la  Pre fe i tu ra , 

as  con tas  merecem ju lgamento  pe la  i r regular idade .

19 . Isso  é  o  que  se  in fe r i rá  dos  argumentos 

ad ian te  expos tos  face  às  i r regu la r idades  menc ionadas , 

ressa l tando  que  a  expos ição  dos  fundamentos  do 
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pos ic ionamento  ado tado  rest r ingi r - se-á  aos  pontos  que ,  por 
sua  re levância ,  repercut i rão  na  formação  de  ju ízo  quan to  à 

aprovação  ou  não  das  con tas .

I I .1  –  DAS  IMPROPRIEDADES  CONSTAT AD AS

A –  CONTAS  ANU AIS  DE GESTÃO

20 . A  equ ipe  de  aud i to r ia ,  na  aná l i se  der rade i ra , 

man teve  a  ex is tênc ia  DE  i r regular idades  que  a f ron tam 

d i re tamente  a  ordem  cons t i tuc iona l  e  lega l  a  respe i to  da 

maté r ia .

21 .

1).  CB  02.  Contabilidade.  Grave.  Registros 
contábeis  incorretos  sobre  fatos  relevantes, 
implicando  na  inconsistência  dos  demonstrativos 
contábeis  (arts.  83  a  106  da  Lei  4.320/1964  ou  Lei 
6.404/1976). ( item 3.1.1.) ( Itens 3.2.1.3 )

1.2.  Não  ident if icação  e  demonstração  de  Despesa 
Empenhada  não  inscrita  em  Restos  a  Pagar/  não 
anulada/não  paga  no  valor  de  R$  R$  25.439,09;(  i tem 
3.2.1.3).

22 . A  de fesa  t raz ida  quan to  es ta  i r regu la r idade  é 

a lhe ia  ao  ob je to  ques t ionado ,  vez  que  o  de fenden te  a lega  que 

os  empenhos  l iqu idados  e  não  pagos  no  va lo r  de  R$  812 .980 ,41 

e  os  não  p rocessados  no  to ta l  de  R$  59 .962 ,69  fo ram  insc r i tos 
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emres tos  a  pagar  to ta l i zando  R$  872 .943 ,10  consoan te  ao 

ba lanço  pa t r imon ia l .

23 . A  equ ipe  técn ica  aduz  que  a  jus t i f i ca t i va  e  os 

documentos  jun tados  nos  au tos  não  exp l i cam  a  d i fe rença  no 

Res tos  a  Pagar ,  ass im,  a  de fesa  fo i  cons iderada  inep ta , 

permanecendo a  i r regular idade .

Gestor: Aldecides Milhomem de Cirqueira
Controlador Interno : Nilton Dias Lima

2).  EB 05.  Controle  Interno.  Grave.  Ineficiência  dos 
procedimentos  de  controle  dos  sistemas 
administrativos  (art.  74  da  Constituição  Federal, 
art.  76  da  Lei  4.320/1964  e  Resolução  TCE  -  MT 
01/2007). (Itens 3.12.5.1;)(item 3.10.1)

2.3.  Def iciência  de  controle  dos  sistemas 
administrat ivos, relat ivamente a:
2.3.1.  Sistema de Controle de Patr imônio:
b)  não  ident if icação  no  inventário  de  todos  os  bens 
registrados  como  Invest imentos  no  valor  total  de  R$ 
1.555.646,59,  saldo  vindo  do  exercício  de  2010,  ( item 
3.10.2.2.);

24 . A  de fesa  a lega  que  o  apon tamento  não  é  de 

sua  responsab i l i dade ,  vez  que  fo i  exonerado  do  ca rgo  de 

con t ro lador  i n te rno  no  mês  de  fevere i ro  de  2011 .

25 . A  Equ ipe  Técn ica  não  aca ta  a  jus t i f i ca t i va , 

a legando  que  se  t ra ta  de  sa ldo  v indo  do  exerc íc io  de  2010 , 

devendo  seus  reg is t ros  ana l í t i cos  mate r ia l i za rem-se  a té 

31 /12 /2010 ,  nos  te rmos  do  a r t .  94  da  Le i  n º  4320 /64 , 

i n fo rmando  a inda  que  todas  as  in fo rmações  acerca  dos  bens  de 

ca rá te r  pe rmanen te  devem  cons ta r  no  inven tá r io  f í s i co -
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f i nance i ro  de  2010  e  por  consequênc ia  f i gu ra rem  no  inven tá r io 

de  2011 .

26 . Por  es tas  razões ,  mantem-se  a 
i r regular idade .

2.3.2.) Sistema de Contabil idade;
a)  registro  de  bens  inexistentes  em  espécie, 
numerários no caixa registrado no BDT e não exist indo 
f isicamente; ( item 3.13.5.1.)

27 . A  de fesa  t raz  a  mesma  a legação  que  a  do  i tem 

an te r io r .

28 . No  en tan to ,  a  Equ ipe  Técn ica  não  ace i ta  a 

jus t i f i ca t i va ,  aduz indo  que  a  responsab i l idade  deve  se r 

a t r i bu ída  ao  mesmo,  vez  que  permi t i a  a  re t i rada  de  quan t ias 

vu l tuosas  dos  bancos /en t idades  f inance i ras  para  ing ressar  no 

ca ixa ,  pa ra  sa i r  des te  em  espéc ie ,  quando  o  co r re to  se r ia  o 

inverso .

29 . A  Equ ipe  Técn ica  in fo rma  que  a  a r recadação 

dos  t r ibu tos  e ra  fe i ta  d i re tamente  no  ca ixa  da  Pre fe i tu ra ,  em 

vez  de  se rem depos i tados  no  banco .

30 . Fo i  ve r i f i cado  a inda ,  na  ocas ião  da  tomada  de 

con tas  espec ia l ,  que  no  co f re  da  Pre fe i tu ra  hav ia  a  quan t ia  de 

R$  13 ,00  enquan to  a  tesoura r ia  e  a  con tab i l i dade  in fo rmava  a 

ex is tênc ia  de  R$  737 .565 ,02 .

31 . No  en tan to ,  a  Equ ipe  Técn ica  re la ta  que  o 

in te ressado  e ra  o  responsáve l  pe lo  con t ro le  in te rno  nos  meses 
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de  jane i ro  e  fevere i ro ,  onde  fo i  reg is t rado  no  ca ixa  sa ldo  de  R$ 

21 .955 ,93  e  R$  87 .048 ,87 ,  sendo  imposs íve l  a fas ta r  sua 

responsab i l i dade  sobre  os  a tos  de  ges tão  f i nance i ra ,  pe los 

segu in tes  mot i vos :  1 )  pe rmi t i r  o  mov imento  de  a l tas  somas 

d i re tamente  no  ca ixa  e  não  por  me io  de  bancos  e  2 )  pe la  não 

comprovação  de  ex is tênc ia  f í s i ca  dos  bens  em  espéc ie 

reg is t rados .

32 . Permanece a  i r regular idade .

b)  nenhum  registro  de  despesa  relat iva  a  obra  de 
reforma  da  Escola  Agrícola  realizada  extra-
contabilmente,  ( i tem 3.13.5.2);
2.3.3.) Sistema de Projetos e Obras Públicas;
a)  não  realização  e  demonstração  do  controle  da 
execução  da  obra/serviço  de  engenharia  referente  a 
edif icação  reinaugurada  em maio  de  2011,  reforma da 
Escola  Municipal  Agrícola,  sem  nenhum  registro  dos 
custos na contabil idade em 2011 e nem em 2010,  sem 
l icitação,  sem empenhos, ( item 3.13.5.2);

33 . O  de fenden te  a lega  que  não  fo i  reg is t rada 

re fe r ida  despesa  pe lo  mot i vo  da  obra  te r  s ido  rea l i zada  pe lo 

Es tado  de  Mato  Grosso ,  po r  me io  da  Secre ta r ia  do  Es tado  de 

Educação  -  SEDUC.

34 . A  Equ ipe  Técn ica  aduz  que  que  segundo 

in fo rmações  da  un idade  de  Con t ro le  In te rno  da  SEDUC  não  fo i 

rea l i zada  re fo rma  na  re fe r ida  esco la ,  con fo rme  dec la ração 

acos tada  à  f l .  1216 .

35 . Por tan to ,  permanecem as  i r regular idades .

2.3.4)  Sistema Financeiro
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a)  desvios,  desfalques  e  faltas  sem  denunciar  as 
responsabil idades  oportunamente,  denunciados  no 
encerramento  do  exercício  de  2011,  no  anexo  15, 
Demonstrat ivo  da  Dívida  Flutuante,  que  vem 
apresentando  saldo  de  exercício  anterior  e  atual  no 
total de R$ 2.315.590,54, Quadro II ,  Anexo VII .

36 . A  jus t i f i ca t i va  da  de fesa  aduz  que  o  va lo r  de 

R$   2 . 315 . 590 , 54 ,  r esu l t am  do  segu in t e :

   -  R$  777 .609 ,61  re fe ren te  a  des fa lque 

p ra t i cado  pe lo  ex-Pre fe i to  D eus imar  Carmo  Când ido  reg is t rado 

no  exerc íc io  de  2000  no  seu  ú l t imo  ano  de  seu  Manda to ;

 -  R$  818 .074 ,13 ,  execução  de  despesas 

sem  cor responden te  do tação  orçamentá r ia  que  fo i  paga  pe lo 

ex-Pre fe i to  Mar io  Cesar  Barbosa  reg is t rado  no  exerc íc io  de 

2007  duran te  o  seu  manda to  que  fo i  de  2001  a  2008 ;

 -  R$  719 .906 ,80  ,  d i fe rença  en t re  o  va lo r 

reg is t rado  a tua lmente  e  o  reg is t rado  em  02 /02 /2011  deve  se r 

comprovado  pe lo  a tua l  ges to r .

37 . In fo rma  a inda ,  que  em  pesqu isa  ao  s i te  do 

Tr ibuna l  de  jus t i ça  do  Es tado  de  Mato  Grosso  não  encon t rou 

nenhum processo  re la t i vo  a  esses  va lo res .

38 . No  en tan to ,  a  Equ ipe  Técn ica  d iz  que  a 

i r regu la r idade  deve-se  ao  fa to  do  Con t ro lador  In te rno  não  te r 

comunicado  sobre  a  i r regu la r idade  ao  Min is té r io  Púb l i co  e  ao 

TCEMT,  enquan to  es teve  no  ca rgo ,  tampouco  sobre  a 
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movimentação  de  a l tas  quan t ias  d i re tamente  no  ca ixa  da 

Pre fe i tu ra .

39 . Quan to  ao  des fa lque  no  va lo r  de  R$ 

719 .906 ,80 ,  fo i  de tec tado  em proced imento  de  aud i to r ia  i n  l oco , 

po r  comparação  en t re  as  in fo rmações  con t idas  no  BDT-  Bo le t im 

D iá r io  de  Tesoura r ia  e  Mov imento  do  Ca ixa  com  o  f í s i co 

ex is ten te  em  espéc ie  no  d ia  da  assunção  do  a tua l  P re fe i to , 

con tados  na  opor tun idade  pe lo  novo  ges to r  na  p resença  de 

tes temunhas .  Ass im,  fo i  ve r i f i cado  que  o  numerár io  de  fa to  não 

ex is t i a  no  paço  munic ipa l .

40 . Ass im,  o apontamento  f ica  mant ido.

2.3.5)  Sistema de Recursos Humanos
a)  prestação  de  serviços  por  acordos  que  deveriam 
contemplar  obrigações  futuras,  não  formalizados, 
serviço  do  caseiro  da  Escola  Agrícola  constatado  na 
Tomada  de  Contas  em  junho  de  2011  e  professores 
subst itutos  not iciados  pelo  atual  gestor,  no  processo 
de  Tomada  de  Contas  nº  Processo  nº  3403-/2011- 
relatór io i tem 3.7.3.2;

41 . Segundo  a  de fesa  ex is tem  poucas  pessoas 

ju r íd i cas  no  mun ic íp io ,  não  havendo  necess idade  de 

fo rma l i zação  de  con t ra to  para  con t ra tação  para  pres tação 

even tua l  de  se rv i ços  púb l i cos  por  pessoas  f í s i cas .

42 . A  equ ipe  técn ica  in fo rma  que  as  con t ra tações 

e  resc isões  eram  fe i tas  de  fo rma  verba l ,  con t ra r iando  normas 

lega is ,  po r tan to ,  permanece a  i r regular idade .
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Gestor: Aldecides Milhomem de Cirqueira

3).  BA  01.  Gestão  Patrimonial.  Gravíssima.  Desvio 
de  bens  e/ou  recursos  públicos  (art.  37,  caput,  da 
Constituição Federal (3.13.4 e 3.13.5.1.)

3.1.  Responsabil idades  a  regularizar  da  gestão 
anterior,  Prefeito Aldecides Milhomem de Cirqueira,  no 
valor  total  de  R$  2.315.590,54  registrado  no 
Demonstrat ivo da Dívida Flutuante;

43 . O  de fenden te  con f i rma  o  apon tamento  e 

esc la rece  que  esse  sa ldo  é  or iundo  dos  exerc íc ios  2000  e  2007 

e  sa l ien ta  a  necess idade  de  um processo  jud ic ia l  conc luso  para 

f i na l i za r  a  pendênc ia  reg is t rada  no  ba lanço .

3.2.  Inexistência  do  numerário  físico  declarado  no 
BDT-  Bolet im  Diário  de  Tesouraria  e  nos  registros 
diár ios  de  Caixa  no  valor  de  R$  737.565,02  em 
07/06/2011;

44 . O  de f enden t e  ra t i f i ca  a  de f esa  ap r esen t ada  nos 

au t os  de  t om ada  de  con t as  espec ia l ,  quan t o  a  es t e  i t em.

45 . T odav ia ,  a  Equ ipe  T écn i ca  a lega  que  não  houve 

de f esa  quan t o  a  es t e  apon t am en t o ,  naque les  au t os .

46 . Po r t an t o ,  permanece  a  i r regu l a r i dade .

3.3.  Escola  Agrícola  (única  do  Município)  reformada  e 
reinaugurada  com  fest ividades  públicas  sem  registrar 
as  despesas  e  a  fonte  dos  recursos  f inanceiros 
ut i l izada  na  reforma,  conf igurando  atos  de  gestão  em 
desacordo  com  os  princípios  norteadores  da 
Administração  Pública,  moralidade  (ações 
costumeiras),  legalidade,  ef iciência, 
public idade/transparência  e  prestação  de  contas,  art. 
37 da CF, c/c art .  1º,  incisos I II ,  V e XI,  do Decreto-Lei  
201/67, ( i tem 3.13.5.2) 
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47. O  de fenden te  a lega  que  não  fo i  reg is t rada 

re fe r ida  despesa  pe lo  mot i vo  da  obra  te r  s ido  rea l i zada  pe lo 

Es tado  de  Mato  Grosso ,  po r  me io  da  Secre ta r ia  do  Es tado  de 

Educação  -  SEDUC.

48 . A  Equ ipe  Técn ica  aduz  que  que  segundo 

in fo rmações  da  un idade  de  Con t ro le  In te rno  da  SEDUC  não  fo i 

rea l i zada  re fo rma  na  re fe r ida  esco la ,  con fo rme  dec la ração 

acos tada  à  f l .  1216 .

 49 . Por tan to ,  permanece  a  i r regular idade .

4).  KB  10.  Pessoal.  Grave.  Não  provimento  dos 
cargos  de  natureza  permanente  mediante  concurso 
publico  (art.  37,  I I ,  da  Constituição  Federal).( item 
3.2.3.10) ( item 3.5.10.1);

4.1.  Não  provimento  dos  cargos  de  natureza 
permanente  mediante  concurso  publico,  (cargos  de 
médico e contador);

50 . Es ta  i r regu la r idade  fo i  a t r i bu ída  a  ambos  os 

ges to res .  A  de fesa  a legou  que  o  ca rgo  de  con tador  fo i  c r iada 

pe la  Le i  Mun ic ipa l  n º  201 /2004 ,  em  comissão ,  sendo  de  l i v re 

nomeação  e  exoneração .  E  a  con t ra tação  do  ca rgo  de  méd ico 

deu-se  pe la  necess idade  eminen te ,  d ian te  do  a fas tamento  do 

ún ico  médico  e fe t i vo  do  munic íp io .

51. Não obstante a argumentação do gestor,  essa não 

tem  o  condão  de  afastar  as  irregularidades,  uma  vez  que  os 
referidos  cargos  devem  ser  exercidos  por  servidores  efetivos  , 
integrantes do quandro funcional do ente, devendo seu  ingresso ser 

efetivado pela via do concurso público, previsto na Carta Polít ica.
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52. É  o  que  se  extrai  do  art.  37,  II,  da  Carta  Magna, 

que  preconiza  que  a  investidura  em  cargo  ou  emprego  público 
depende de aprovação prévia  em concurso público de provas ou 
de provas e títulos ,  de acordo com a natureza e a complexidade do 

cargo  ou  emprego,  na  forma  prevista  em  lei,  ressalvadas  as 

nomeações  para  cargo  em  comissão  declarado  em  lei  de  l ivre 

nomeação e exoneração.

53. Ou  seja,  a  lei  expressamente  veda  o  ingresso  em 

carreira pública que não seja sob a modalidade de concurso público,  

salvo algumas raras exceções.

54. Por  meio  da  exigência  de  prévia  aprovação  em 

concurso  público,  se  coíbem  práticas  condenáveis ,  tais  quais 

nepotismo  e troca de favores  entre administradores, ou entre estes 

e particulares.

55. Por  isso,  a  contratação de servidor  para  execução 

de serviço de  natureza permanente ,  bem como serviço de natureza 

fiscalizatória deve ser realizada por meio de concurso público .

56. O  concurso  público  de  provas  ou  de  provas  e 

títulos é o meio mais apropriado e justo de se verif icar a capacidade 

de  uma pessoa  para  ingressar  num serviço  público,  e  para  atingir  a 

finalidade esperada, tendo servidores preparados, com certo estudo, 

não produzindo empregos por motivos políticos .
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57. Cumpre  ainda  ressaltar  que  o  exercício  da  função 

de  Contador  e  Controlador  Interno  devem  ser  preenchidas  por 

servidores efetivos integrantes da respectiva unidade administrativa, 

bem como cargos de natureza permanente, que se referem a área de 

saúde, devem ser preenchidos por concurso público. 

58. No  caso  em  comento,  verif ica-se  que,  apesar  do 

concurso  público  efetuado  no  exercício  de  2012,  a  situação 

manteve-se irregular  durante  todo o  exercício  de  2011,  contrariando 

determinações  consolidadas  desta  Egrégia  Corte  de  Contas, 

consoante repertório de Resoluções de Consulta, verbis:

RESOLUÇÃO  DE  CONSULTA  Nº  37/2011. 
CONSULTA.  PESSOAL.  ADMISSÃO.  PROFISSIONAIS 
COM  PROFISSÃO  REGULAMENTADA.  CONTADOR. 
REGRA.PROVIMENTO  EM  CARGO  EFETIVO 
ESPECÍFICO.
O  cargo  de  contador  deve  estar  previsto  nos  quadros 
de  servidores  efet ivos  dos  respect ivos  entes,  a  ser 
provido  por  meio  de  concurso  público,  conforme 
prescreve  o  art.  37,  inciso  I I,  da  Const ituição  Federal, 
não sendo possível  a nomeação de contador  em cargo 
de  l ivre  nomeação  e  exoneração,  e  tampouco  a 
atr ibuição  da  responsabil idade  pelos  serviços 
contábeis  a prestadores de serviços contratados sob o 
regime da lei  de l icitações.

RESOLUÇÃO  DE  CONSULTA  Nº  31/2010.  PESSOAL. 
ADMISSÃO.  PROFISSIONAIS  COM  PROFISSÃO 
REGULAMENTADA.  CONTADOR.  PROVIMENTO  EM 
CARGO EFETIVO. RPPS. EXCEÇÃO.
O  cargo  de  contador  do  Poder  Execut ivo  Municipal 
deverá  ser  cr iado  por  lei  e  provido  por  meio  de 
concurso  público,  sendo  que  o  mesmo  será 
responsável  por  todos  os  órgãos  e  unidades 
orçamentárias  vinculados  ao  Poder  Execut ivo,  o  que 
inclui  o  RPPS,  salvo  no  caso  de  ente  federat ivo  cuja 
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organização  administrat iva  comporte  um  contador  por 
órgão ou unidade orçamentária.

ACÓRDÃO  N°  947/2007.  PESSOAL.  ADMISSÃO. 
PROFISSIONAIS  ESPECIALIZADOS.  ATIVIDADES 
PERMANENTES:  CONCURSO  PÚBLICO.  SERVIÇOS 
EVENTUAIS  E  NÃO-PERMANENTES:  NECESSIDADE 
DE LICITAÇÃO PRÉVIA.

A  administração  pública  deve,  obrigatoriamente, 
contratar  mediante  processo  l icitatór io  quando  os 
serviços  desempenhados  por  prof issionais 
especial izados  forem eventuais  e  não permanentes  ou 
desenvolvidos  por  intermédio  de  pessoa  jurídica.  No 
caso  de  serviços  permanentes,  o  gestor  deve  cr iar  o 
cargo e  realizar  concurso público,  salvo  nas  exceções 
previstas em lei.

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 24/2008
Ementa:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
ARAGUAINHA.  CONSULTA.  CONTROLE  INTERNO. 
PESSOAL.  ADMISSÃO.  REALIZAÇÃO  DE 
CONCURSO  PÚBLICO.  PERÍODO  DE  TRANSIÇÃO. 
RECRUTAMENTO  DE  SERVIDOR 
EFETIVO.RESPONDER AO CONSULENTE QUE:
1)  Os  cargos  da  unidade  de  controle  interno 
deverão  ser  preenchidos  mediante  concurso 
público.  2)  No  período  de  transição,  até  a  nomeação 
dos  aprovados,  o  gestor  deverá  recrutar  servidores 
já pertencentes ao quadro efetivo do ente público  e 
que  reúnam  as  qualif icações  necessárias  para  que, 
temporariamente,  exerçam  as  funções  de  controle 
interno.  3)  Os  casos  excepcionais  deverão  ser 
dir imidos  por  medidas  discr icionár ias  do  gestor  que 
estarão  sujeitas  à  análise  e  à  apreciação 
isoladamente.(sem destaque no original)

 Gabinete do Procurador William de Almeida Brito Júnior / Tel (65) 3613-7626 / e-mail:william@tce.mt.gov.br 
mc                                                                                                                             Página 35 de 65

mailto:william@tce.mt.gov.br


59. Posto  isto,  não  há  como  afastar  as 
irregularidades,  implicando a penalização do gestor,  nos termos do 

Regimento Interno deste Pretório de Contas.

Gestor: Aldecides Milhomem de Cirqueira

6.  HB  04.  Contrato.  Grave.  Inexistência  de 
acompanhamento  e  fiscalização  da  execução 
contratual  por  um  representante  da  Administração 
especialmente designado (art.  67 da Lei 8.666/93).

6.1.  A execução  dos contratos  não foi  acompanhada e 
f iscalizada  por  representante  da  Administração.  (art . 
67 da Lei 8.666/93) – ( i tem 3.4.2)
6.2.  Nos  contratos  analisados  não  há  indicação  da 
pessoa  responsável  pela  f iscalização  da  execução  do 
contrato.  No  exame no  local,  no  1°  semestre  de  2011, 
não  foi  constatado  nenhum  relatór io  de 
acompanhamento/f iscalização  nos  contratos 
administrat ivos;

60. O gestor  conf irmou o  cometimento  das irregularidades 

descritas acima.

61. Cumpre  ressaltar  que  os  contratos  administrativos 

podem  ser  definidos  como  ajustes  firmados  pela  Administração 

Pública  por  meio  de  cláusulas  previamente  estipuladas,  sob  o 

regime  de  direito  público,  visando  o  atendimento  dos  interesses  da 

coletividade.

62. Diante  da  submissão  ao  princípio  da  supremacia 

do  interesse  público,  do  qual  Administração  e  particulares 

encontram-se  vinculados,  extrai-se,  em  consequência,  a 

desigualdade  entre  as  partes  contratantes,  fato  que  confere  à 

Administração posição de supremacia em relação ao contratado.
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63. A  situação  de  preponderância  em  favor  da 

Administração está dispersa em vários dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93,  e,  confere  à  Administração  a  prerrogativa  e  o  dever  de 

proceder  a  fiscalização  da  execução  contratual,  nos  termos  do  art.  

67, in verbis :

Art.  67.   A  execução  do  contrato  deverá  ser 
acompanhada  e  fiscalizada  por  um  representante 
da  Administração  especialmente  designado , 
permit ida  a  contratação  de  terceiros  para  assist i- lo  e 
subsidiá- lo  de  informações  pert inentes  a  essa 
atr ibuição.  (negrito nosso)

64. O  dispositivo,  considerado  por  alguns 

doutrinadores  como  verdadeiro  princípio,  visa  a  consecução  dos 

objetivos  elencados  na  relação  contratual  e,  caso  não  esteja  sendo 

procedida  a  execução  contratual  nos  termos  convencionados,  a 

Administração poderá submeter o particular a uma série de sanções.

65. Portanto,  a  atribuição  do  fiscal  é  acompanhar  e 
fiscalizar  a  execução  do  contrato ,  sendo  sua  designação  prevista 

no  instrumento  contratual,  formalizada  em  termo  próprio  ou,  ainda, 

em uma rotina interna, definindo suas atribuições e competências.

66. Noutro  passo,  o  §  1º  do  mesmo  artigo,  preceitua 

que o  representante  da administração deve  ter  o  cuidado de  anotar 
em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a 

execução  do  contrato,  dando,  assim,  legitimidade  à  fiscalização 

realizada  e  comprovando  que  de  fato  houve  o  acompanhamento 

necessário, senão vejamos:
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Art.  67. (…)

§1º.  O  representante  da  Administração  anotará  em 
registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas 
com a execução do contrato ,  determinando  o que for 
necessário  à  regularização  das  faltas  ou  defeitos 
observados. (Negritamos)

67. De  forma  não  diversa,  pontua  o  Tribunal  de 

Contas da União em seus julgados:

“( .. . )  O  registro  da  fiscalização ,  na  forma  prescrita 
em  lei,  não  é  ato  discricionário.  É  elemento 
essencial  que  autoriza  as  ações  subsequentes  e 
informa  os  procedimentos  de  liquidação  e 
pegamentos  dos  serviços.  É  controle  fundamental 
que  a  administração  exerce  sobre  o  contratado.  (. . . )” 
(Acórdão 767/2009, TCU)

“Adote  providências  no  sent ido  de  orientar  o  servidor 
responsável pela f iscalização de todos os contratos na 
unidade  para  que  elabore,  periodicamente,  r elatórios 
de  acompanhamento  de  execução  dos  referidos 
instrumentos,  bem como exerça a efet iva f iscalização 
dos  contratos,  consoante  preconiza  o  art.  67,  caput, 
da  Lei  nº  8666/1993.”  (Acórdão  3966/2009)  (Sem 
negrito no original)

68. Diante  do  que  se  expõe,  o  Parquet  de   Contas, 

opina  pela  manutenção  das  impropriedades,  sugerindo  a  aplicação 

de  multa  ao  gestor,  com  fulcro  no  art.  75,  III,  do  LOTCE/MT  c/c  o 

art.  289, II,  do RITCE/MT.

8).  Não  Classificada  na  RN  nº  17/2010  _ 
Movimentação de  recursos diretamente pelo Caixa, 
no  período de  janeiro  a  junho de  2011,  no valor  de 
R$  2.832.227,79,  sem  amparo  legal,  ocorrência 
vedada  no  artigo  75  e  parágrafos  do  Decreto-Lei 
200/67; Quadro I,  Anexo XI,  ( Item 3.13.3).
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69. A  defesa  alega  que  o  município  não  dispõe  de 

agência,  por  isso  a  Prefeitura  recebe  receitas  e  efetua  pagamentos 

diretamente  pelo  seu  caixa,  com  base  no  art.  74,  §  3º,  do  DL  nº 

200/67,  que  prevê  pagamentos  em  espécie,  por  suprimento  de 

fundos, quando houver despesa não atendível pela via bancária.

70. A  Equipe  Técnica  discorda  da  defesa  e  elenca  as 

agências financeiras constantes no município.

71. Quanto  ao  embasamento  legal  citado  pelo  gestor, 

a  Equipe  Técnica  entende  que  não  cabe  ao  caso,  visto  que 

suprimento  de  fundos  é  adiantamento  concedido  a  servidor  com  a 

finalidade de efetuar  despesas que,  pela  sua excepcionalidade,  não 

possam  se  subordinar  ao  processo  normal  de  aplicação  por 

empenho  direto  ao  fornecedor,  ou  prestador.  Tais  despesas 

dependem  de  lei  específica,  sendo  exceção  e  util izadas  para 

pequeno vulto, despesas eventuais e as de caráter sigiloso.

72. Desta forma,  permanece a irregularidade.

2º Período 08/06/2011 a 31/12/2011

Gestor: Vanderley Iderlan Perin
Co-Responsável:  Contador : Carlos Lima Luz

9)  CB  02.  Contabil idade.  Grave.  Registros 
contábeis  incorretos  sobre  fatos  relevantes, 
implicando  na  inconsistência  dos  demonstrativos 
contábeis  (arts.  83  a  106  da  Lei  4.320/1964  ou  Lei 
6.404/1976). ( item 3.2.2.3.),  ( item 3.4.5.);

9.2.  Não  ident if icação  da  situação  de  empenhos  não 
pagos  no  valor  de  R$  22.924,79,  não  constam  como 
pagos e nem como a pagar;
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73. O  defendente  alega  que  os  empenhos  empenhos 

l iquidados e não pagos no valor  de R$ 812.980,41 e os não processados,  

no  total  de  R$  59.962,69  foram  inscritos  em  Restos  a  Pagar  total izando 

R$ 872.943,10, conforme consta no balanço patr imonial.

74. A  Equipe  Técnica  informa  que  o  quest ionamento  não 

foi  respondido,  pois   o  total  de  Restos  a  Pagar  resultam  no  valor  de  R$ 

921.306,98  e  não  no  valor  registrado  apresentado  pelo  gestor,  no  valor  

R$ 872.943,10.

75. Assim, mantida a irregularidade.

9.3.  Realização  de  despesas  no  valor  R$  63.290,00 
referente  recursos  do  Fundo  Municipal  de  Saúde 
classif icadas  na  função  Saúde,  bem  não  inventariado 
na SMS;

76. A  defesa  discorda  da  irregularidade  e  apresenta  f icha 

de  informação  do  patr imônio  indicando  que  o  veículo  encontra-se  no 

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde.

77. A Equipe Técnica informa que o nº da f icha patr imonial 

apresentada  não  tem  a  mesma  numeração  da  informada  no  sistema 

APLIC  e  destaca  a  unidade  orçamentária  da  dotação  por  onde  ocorreu  a  

despesa  com  a  aquisição  da  S  10,  o  Fundo  Municipal  de  Saúde,  o  qual  

não const itui  unidade setorial  f ísica.  A defesa não apresentou o Termo de 

Responsabi l idade  assinado  pelo  Secretário  responsável,  nem  os 

comprovantes do controle de custo de manutenção do veículo.

78. Portanto, a  irregularidade permanece. 

9.5.  Não  registrou  e  não  empenhou  despesa  de 
pessoal  no  valor  de  R$  360.325,02,  descumprindo 
o regime de competência da despesa e implicação 
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no resultado orçamentário,  Quadro  I  e  II  do Anexo 
VIII,  ( 3.5.1);

79 .  Segundo  a  de f esa  a  d i f e r ença  f o i  ge r ada  pe lo 

env io  em  dup l i c i dade  da  f o lha  de  pagam en t o  de  pessoa l ,  anexando 

as  m esm as  aos  au t os ,  bem  com o  os  r esum os  das  fo lhas  r e f e r en t es 

ao  13 º  sa lá r i o  de  j unho  a  dezem br o  de  2011 ,  a legando  que  es t es 

não  f o r am  cons ide r ados  pe la  Equ ipe  T écn i ca  nos  cá l cu los 

an t e r i o r es .

80 . A  Equ ipe  T écn i ca  dem ons t r a  que  a  d i f e r ença 

de t ec t ada  é  r ea l  e  que  os  docum en t os  ap r esen t ados  pe la  de f esa 

não  f o r am  su f i c i en t es  pa r a  r eduz i - l a .

81 . Po r t an t o ,  a  i r regu l a r i dade  f i ca  mant i da .

10).  CA  02.  Contabilidade.  Gravíssima.  Não-
apropriação  de  contribuição  previdenciária  do 
empregador  (  arts.  40  e  195,  I ,  da  Constituição 
Federal),  ( ítens 3.5.1 ;3.5.4; 3.5.6);

10.1.  Não  apropriação  de  despesa  de  contr ibuição 

patronal  sobre  a  folha  de  pessoal  f ixo  e  sobre  os 

pagamentos  de  pessoal  contratado  por  prazo 

determinado no valor  de R$ 62.404,18, inobservando o 

regime de competência da despesa e implicando que o 

resultado  do  balanço  orçamentário  não  ref lete  a 

exat idão  da  situação  da  ent idade  pública,  (Anexo  VII I, 

Quadros II I) .

82 . A  de f esa  não  conco r da  com  a  i r r egu la r i dade  e 

j us t i f i ca  que  em penhou  co r r e t am en t e  a  despesa  de  enca r gos  soc ia i s 
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em  favo r  do  I NSS,  anexando  docum en t os  com pr oba t ó r i os  às  f l s . 

1407 / 1427 .

83 . Ass im ,  a  Equ ipe  T écn i ca  m esm o  cons ide r ando  a 

j us t i f i ca t i va ,  i n f o r m a  que  pe r m anece  a  d i f e r ença  en t r e  o  va lo r 

dev ido  e  dem ons t r ado  nas  f o lhas  de  pagam en t o  e  o  va lo r 

con t ab i l i za do  no  anexo  2  da  despesa .

84 . Po r t an t o ,  permanece  o  apont ament o .

Gestor: Vanderley Iderlan Perin

13).  MB  03  .  Prestação  Contas.  Grave.  Divergência 
entre  as  informações  enviadas  por  meio  físico  /ou 
eletrônico  e  as  constatadas  pela  equipe  técnica 
(art.  175  da  Resolução  14/2007-  Regimento  Interno 
do TCE-MT) (Item 3.10.2.1)

13.1.  Incompatibi l idade  entre  os  registros  contábeis  e 

informações no sistema Aplic;

85 . A  de f esa  a lega  que  os  e r r os  v inham  de  exe r c í c ios 

an t e r i o r es  e  que  p r om oveu  a jus t es  t an t o  na  con t ab i l i dade  quan t o  no 

APL I C .

86 . Po r ém ,  a  Equ ipe  T écn i ca  aduz  que  o  i nven t á r i o 

f o r nec ido  no  S i s t em a  APL I C  não  es t á  em  consonânc ia  com  o 

ba lanço .

87. As  in fo rmações  ao  Tr ibuna l  de  Con tas  é  par te 

ine ren te  do  con t ro le  ex te rno  e  fac i l i ta  o  p reparo  de  pon tos  de 

aud i to r ia  pa ra  o  con t ro le  da  en t idade  acompanhada .  O 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  em  seu  a r t igo  182 ,  I I ,  es t ipu la  o 
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env io  mensa l  de  in fo rmação  pe los  s i s temas  in fo rmat i zados  de 

con t ro le  ex te rno ,  o  não  env io  des tas  in fo rmações ,  p re jud ica  a 

f i sca l i zação  p rev is ta  nos  a r t igos  205  e  207  in te rp re tado 

cumula t i vamente  com o  a r t i go  214  do  mesmo Reg imento .

88 . Ass im,  deve  ser  imputada  a  mul ta  ao 
responsáve l ,  pa ra  a  ocor rênc ia  apurada  (MB03) ,  p rev is ta  no 

a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Orgân ica  do  TCE/MT  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT .   

14).  DA  06.  Gestão  Fiscal/Financeira.  Gravíssima . 
Não-efetivação  do  desconto  de  contribuição 
previdenciária  dos  segurados  (arts.  40,  149,  §  1°  e 
195, II ,  da Constituição Federal),  (I tem 3.5.7.1)

14.1.  Não realização  de descontos,  em favor  do INSS, 

sobre  folha  dos  segurados  pessoal  f ixo  e  pessoal 

contratado temporariamente no valor de R$ 14.371,55;

89. A defesa alega que toda a despesa foi  empenhada 

corretamente conforme resumo das folhas de pagamento.

90. A  justif icativa  da  defesa  não  corresponde  com  a 

irregularidade,  v,ez  que  a  falha  refere-se  a  despesa  extra-

orçamentária que independe de empenho.

91. O apontamento fica mantido.

15).  DA  07.  Gestão  Fiscal/Financeira.  Gravíssima . 
Não-recolhimento  das  cotas  de  contribuição 
previdenciária  descontadas  dos  segurados  à 
instituição  devida  (arts.  40,  149,  §  1°  e  195,  II ,  da 
Constituição Federal).(Item 3.5.8.)
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15.1.  Não  realização  de  pagamentos  de  contr ibuições 

dos segurados ao INSS no valor de R$ 96.911,05;

92. A defesa alega que toda a despesa foi  empenhada 

corretamente conforme resumo das folhas de pagamento.

93. A  justif icativa  da  defesa  não  corresponde  com  a 

irregularidade,  vez  que  a  falha  refere-se  a  despesa  extra-

orçamentária que independe de empenho.

94. O apontamento fica mantido.

16).  Não  classificada  na  RN  nº  17/2010_  Não 
apropriação de  despesa  contributiva  para  o  PASEP 
no  valor  de  R$  5.410,41  e  não  efetivação  do 
pagamento  das  contribuições  devidas  no  valor  de 
R$  16.075,01,  art.  2º,  7º  e  8º  da  Lei  9.715/1998. 
(item 3.5.9);

95. A defesa alega que toda a despesa foi  empenhada 

corretamente  e  juntou  os  comprovantes  efetuados  em  2011  e  em 

2012, a partir das fls. 1594.

96. Os  comprovantes  referentes  ao  exercício  de  2011 

já  foram  considerados  no  total  pago  demostrado  no  quadro  II 

apresentado  às  fls.  2014.  A  defesa  apresenta  um  comprovante  de 

pagamento  efetuado  em  2012  no  valor  de  R$  5.138,09  referente  ao 

mês  dezembro/2011,  f ls.  1594/1608  constituindo-se  de  restos  a 

pagar.  E  não  apresentou  empenho  complementar  referente  ao  valor 

que  deveria  contribuir  da  competência  de  2010  no  valor  de  R$ 

5.410,41, que deveria ser empenhado em 2012 (dotação despesa de 
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exercício  anterior),  vez  que  esse  valor  não  foi  apropriado  no 

exercício  da  competência.  A  análise  preliminar  fundamentou-se  nos 

relatórios  de  empenhos  pagos  disponibil izados  no  sistema  aplic  e 

anexo 2 da despesa, conforme o achado de auditoria.

97. Diante  das  informações  apresentadas  pela  Equipe 

Técnica, mantem-se a falha.

17).  Não  Classificada  na  RN  nº  17/2010  _ 
Movimentação  de  recursos  diretamente  pelo  Caixa 
no período de  janeiro  a  junho de  2011,  no  valor  de 
R$  R$  650.760,81,  sem  amparo  legal,  ocorrência 
vedada  no  artigo  75  e  parágrafos  do  Decreto-Lei 
200/67; Quadro I , Anexo XI.  (i tem 3.13.3)

98. O  gestor  alega  que  a  irregularidade  foi  cometida 

pela  gestão  anterior  e  pugna  pela  exclusão  da  falha  sob  sua 

responsabilidade.

99. Porém,  a  Secretaria  de  Controle  Externo  informa 

que a falha ocorreu também em sua gestão e que o município,  como 

já  ficou  demonstrado  nos  autos,  possui  agencias  financeiras  para 

proceder as movimentações de tais recursos.

100. Portanto, mantem-se a irregularidade.

Gestor: Vanderley iderlan Perin
Controlador Interno: Janaina Rodrigues Silva

18).  EB  05.  Controle  Interno.  Grave .  Ineficiência 
dos  procedimentos  de  controle  dos  sistemas 
administrativos  (art.  74  da  Constituição  Federal, 
art.  76  da  Lei  4.320/1964  e  Resolução  TCE  -  MT 
01/2007), (item 3.10.1).
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18.1.  Ausência  de  controle  dos  custos  de  manutenção 
de  veículos  e  equipamentos  de  forma  individual izada 
informada no sistema Auditor Aplic.

101 . A  de fesa  não  concorda  com  o  apon tamento  e 

in fo rma que  e fe tua  con t ro le  em p lan i lhas ,  anexando-as .

102 . A  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  não 

iden t i f i cou  no  s i s tema e le t rôn ico  re fe r idas  in fo rmações .

103. Cumpre  ressaltar  que  o  controle  interno  busca 

evitar  a  corrupção  e  o  desperdício  de  dinheiro  público  pela 

administração,  estando  incumbido,  também,  de  garantir  o 

cumprimento  das  normas  técnicas  administrativas  e  legais,  a  fim de 

identif icar  erros,  fraudes  e  seus  respectivos  agentes,  bem  como 

preservar  a  integridade  patrimonial  para  propiciar  a  tomada  de 

decisões.

104. Conforme  bem  demonstrou  a  equipe  de  auditoria, 

a  unidade  de controle  interno foi  inoperante  e  totalmente  ineficiente 

durante  o  exercício  de  2011,  pois,  caso  contrário,  não  haveriam 

ocorrido as irregularidades ora verif icadas nos autos.

105. Isto  posto,  o  Parquet  de  Contas  compartilha  do 

entendimento  da  Secretaria  de  Controle  Externo,  que  constatou  a 

ineficiência  dos  procedimentos  de  controle  interno,  para,  assim, 

manifestar  pela  permanência  do  apontamento  com  a  devida 

penalização  do responsável, nos termos regimentais.

Gestor: Vanderley Iderlan Perin

19).  HB  04.  Contrato.  Grave.  Inexistência  de 
acompanhamento  e  fiscalização  da  execução 
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contratual  por  um  representante  da  Administração 
especialmente  designado  (art.  67  da  Lei  8.666/93).
( Item 3.4.1.)

19.1.  Nos  contratos  analisados  não  há  indicação  da 

pessoa  responsável  pela  f iscalização  e  execução 

contratual;

106. O  gestor  confirmou  o  cometimento  da 

irregularidade descrita  acima,  alegando que  fato  não  impediu  a  boa 

realização  da  execução  de  cada  contrato  e  que  não  houve  má-fé, 

nem tampouco dano ao erário.

107. Cumpre  ressaltar  que  os  contratos  administrativos 

podem  ser  definidos  como  ajustes  firmados  pela  Administração 

Pública  por  meio  de  cláusulas  previamente  estipuladas,  sob  o 

regime  de  direito  público,  visando  o  atendimento  dos  interesses  da 

coletividade.

108. Diante  da  submissão  ao  princípio  da  supremacia 

do  interesse  público,  do  qual  Administração  e  particulares 

encontram-se  vinculados,  extrai-se,  em  consequência,  a 

desigualdade  entre  as  partes  contratantes,  fato  que  confere  à 

Administração posição de supremacia em relação ao contratado.

109. A  situação  de  preponderância  em  favor  da 

Administração está dispersa em vários dispositivos da Lei Federal nº 

8.666/93,  e,  confere  à  Administração  a  prerrogativa  e  o  dever  de 

proceder  a  fiscalização  da  execução  contratual,  nos  termos  do  art.  

67, in verbis :
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Art.  67.   A  execução  do  contrato  deverá  ser 
acompanhada  e  fiscalizada  por  um  representante 
da  Administração  especialmente  designado , 
permit ida  a  contratação  de  terceiros  para  assist i- lo  e 
subsidiá- lo  de  informações  pert inentes  a  essa 
atr ibuição.  (negrito nosso)

110. O  dispositivo,  considerado  por  alguns 

doutrinadores  como  verdadeiro  princípio,  visa  a  consecução  dos 

objetivos  elencados  na  relação  contratual  e,  caso  não  esteja  sendo 

procedida  a  execução  contratual  nos  termos  convencionados,  a 

Administração poderá submeter o particular a uma série de sanções.

111. Portanto,  a  atribuição  do  fiscal  é  acompanhar  e 
fiscalizar  a  execução  do  contrato ,  sendo  sua  designação  prevista 

no  instrumento  contratual,  formalizada  em  termo  próprio  ou,  ainda, 

em uma rotina interna, definindo suas atribuições e competências.

112. Noutro  passo,  o  §  1º  do  mesmo  artigo,  preceitua 

que o  representante  da administração deve  ter  o  cuidado de  anotar 
em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a 

execução  do  contrato,  dando,  assim,  legitimidade  à  fiscalização 

realizada  e  comprovando  que  de  fato  houve  o  acompanhamento 

necessário, senão vejamos:

Art.  67. (…)

§1º.  O  representante  da  Administração  anotará  em 
registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas 
com a execução do contrato ,  determinando  o que for 
necessário  à  regularização  das  faltas  ou  defeitos 
observados. (Negritamos)

113. De  forma  não  diversa,  pontua  o  Tribunal  de 

Contas da União em seus julgados:
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“( .. . )  O  registro  da  fiscalização ,  na  forma  prescrita 
em  lei,  não  é  ato  discricionário.  É  elemento 
essencial  que  autoriza  as  ações  subsequentes  e 
informa  os  procedimentos  de  liquidação  e 
pegamentos  dos  serviços.  É  controle  fundamental 
que  a  administração  exerce  sobre  o  contratado.  (. . . )” 
(Acórdão 767/2009, TCU)

“Adote  providências  no  sent ido  de  orientar  o  servidor 
responsável pela f iscalização de todos os contratos na 
unidade  para  que  elabore,  periodicamente,  r elatórios 
de  acompanhamento  de  execução  dos  referidos 
instrumentos,  bem como exerça a efet iva f iscalização 
dos  contratos,  consoante  preconiza  o  art.  67,  caput, 
da  Lei  nº  8666/1993.”  (Acórdão  3966/2009)  (Sem 
negrito no original)

114. Diante  do  que  se  expõe,  o  Parquet  de   Contas, 

opina  pela  manutenção  da  impropriedade,  sugerindo  a  aplicação  de 

multa  ao  gestor,  com  fulcro  no  art.  75,  III,  do  LOTCE/MT  c/c  o  art. 

289, II,  do RITCE/MT.

20).  HB  10.  Contrato.  Grave.  Ocorrência  de 
irregularidades  nas  alterações  do  valor  contratual 
(art.65 c/c arts.  40, IX, 55,  II I  da Lei 8.666/93).  ( itens 
3.4.3.1 e 3.4.4.1.)

20.1.  Contrato  nº  20/2011,  f irmado  com  a  empresa 
Consultor  Público  –  Consultor ia  em  Gestão  Pública 
Ltda-EPP  no  valor  de  R$  60.000,00,  empenhado  no 
valor  global  e  posteriormente  anulado  o  valor  de  R$ 
15.000,00  sem  mencionar  o  motivo  da  anulação  e  o 
instrumento que deu causa;

115 . A  de fesa  a lega  que  houve  supressão  de  25% 

das  obr igações  con t ra tua is  po r  meio  de  te rmo  ad i t i vo , 

desobr igando  a  con t ra tada  a  e fe tuar  aud i to r ia  no  per íodo  de 

2009 ,  que  per faz ia  o  va lo r  de  R$  15 .000 ,00  (qu inze  mi l  rea is ) .
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116 . A  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  não  ve r i f i cou 

o  te rmo  ad i t i vo  a legado ,  em  consu l ta  ao  S is tema  APLIC,  nem 

tampouco  cons ta  cóp ia  do  re fe r ido  ins t rumento  nos  au tos .  

20.2.  O  contrato  nº  14/2011,  para  realização  de 
serviços  topográf icos  no  valor  de  R$  143.000,00  foi 
empenhado  e  inteiramente  anulado  o  empenho  sem 
apresentar  e  mencionar  os  instrumentos  de  ext inção 
do contrato e motivação;

117 . A  de fesa  a lega  que  o  se rv i ço  con t ra tado  não 

fo i  en t regue ,  dessa  fo rma,  p rocedeu-se  a  resc isão  do  con t ra to .

118 . A  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  não  ve r i f i cou 

o  te rmo de  resc isão  do  re fe r ido  con t ra to  nos  au tos .

119 . Ass im,  o  Parque t  de  Con tas  man i fes ta  pe la 

manutenção  da  i r regular idade  e  consequen te  ap l i cação  de 

mul ta  reg imenta l .

Gestor: Vanderley Iderlan Perin

21).  BB 05.  Gestão Patrimonial.  Grave.  Ausência  ou 
deficiência  dos  registros  analít icos  de  bens  de 
caráter  permanente  quanto  aos  elementos 
necessários  para  a  caracterização  de  cada  um 
deles  e  dos  agentes  responsáveis  pela  sua  guarda 
e administração (art.  94, Lei 4.320/1964).

21.2.  Falha  no  Sistema  de  Controle  Patr imonial  de 
Bens  de  Natureza  Permanente  veículo  S  10  adquir ido 
com  recursos  da  Saúde  e  não  inventariado  na  SMS-
Secretaria Municipal  de Saúde,  ( i tem 3.13.5);
21.3.  Incompatibi l ização  nas  informações  no  balanço 
com as do inventário de bens móveis, ( i tem 3.10.2.2);

 Gabinete do Procurador William de Almeida Brito Júnior / Tel (65) 3613-7626 / e-mail:william@tce.mt.gov.br 
mc                                                                                                                             Página 50 de 65

mailto:william@tce.mt.gov.br


21.4.  Falha  nas  baixas  de  bens  móveis  incompatíveis 
com  os  itens  al ienados  e  em  valor  superior  ao  valor 
histór ico de cada bem baixado.  ( i tem 3.10.2.5);
21.5.  Falha  na  reavaliação  de  bens  adquir idos  no 
exercício  em  valor  muito  superior  ao  valor  histór ico. 
( i tem 3.10.2.5).

120 . A  de fesa  do  ges to r  não  fo i  aca tada  pe la  Equ ipe 

Técn ica ,  vez  que  ocor reu  de f i c iênc ia  dos  reg is t ros  ana l í t i cos  de 

bens .

121. Incorre,  portanto,  no  cometimento  da 

irregularidade mencionada,  uma vez que o art.  94 da Lei  4.320/1964 

foi descumprido:

“Art .  94.  Haverá  registros  analí t icos  de  todos  os  bens 

de  caráter  permanente,  com  indicação  dos  elementos 

necessários para a perfeita caracterização de cada um 

deles  e  dos  agentes  responsáveis  pela  sua  guarda  e 

administração. ”

122. O artigo  95  dessa  lei  elucida  que   a  contabilidade 

patrimonial  “manterá  registros  sintéticos  dos  bens  móveis  e  
imóveis”  (g.n.),  que  ocorrerá,  nos  termos  do  artigo  96,  com  o 
“ inventário  analítico  de  cada  unidade  administrativa  e  os 

elementos  da  escrituração  sintética  na  contabil idade ”  (g.n.).  Como 

foi constatado, isso não ocorreu no exercício financeiro de 2011.

123. Assim  sendo,  o  Ministério  Público  de  Contas 
opina pela manutenção das impropriedades .
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DAS  IRREGULARID ADES  CONSTATAD AS  NA  TOM AD A  DE 
CONTAS  -  Processo nº  3403-7 /2011(APENSO)

124 . As  i r regu la r idades  aba ixo  são  de 

responsab i l i dade  do  Sr .  A ldec ides  Mi lhomem  de  Cerque i ra ,  ex-

p re fe i to  do  Mun ic íp io .

PREFEITO : ALDECIDES MILHOMEM DE CERQUEIRA 
(Gestão 01/01/2011 a       07/06/2011)  

2.1)  BA  01  –  Gestão  Patrimonial_Gravíssima_01. 
Desvio  de  bens  e/ou  recursos  públicos  (artigo  37, 
caput, da Constituição Federal)

2.1.1.  O  bolet im  diár io  de  tesouraria  da  Prefeitura 
Municipal  de  Alto  Boa  Vista  do  dia  07/06/2011  e  o 
extrato  do  movimento  do  caixa  do  mesmo  dia  acusam 
existência  do  saldo  em  disponibi l idade  f inanceira  no 
valor  de  R$  737.578,02  não  ident if icado  com  o  físico 
existente  na  mesma  data  no  valor  de  R$  13,00, 
contrár io ao art igo 103 da Lei 4320/64, i tem 3.2.2;
2.1.2.  Ausência  no  pát io  e  na  posse  da  Prefeitura  de 
bens  patr imoniais  pertencentes  ao  Município,  sendo 
dois  veículos:  uma  camionete  toyota  hi l lux  placa  NPQ 
0128 e um pálio  placa LNE 8030,  infração ao art igo 94 
da Lei 4320/64, i tem 3.5.1;
2.1.3  Movimentação  f inanceira  do  período  01/01/11  a 
31/05/11  evidenciadora  de  desfalque  no  valor  de  R$ 
1.816.478,35,  inobservando  o  art igo  103  e  105  da  Lei 
4320/64, i tens 3.2.9. a 3.2.9.4;
2.1.4  Pagamentos  de  despesas  públicas  em  espécie, 
diretamente pelo  caixa,  sem amparo legal,  vedados no 
art igo  75  e  parágrafos  do  Decreto-Lei  200/67,  i tem 
3.2.3;
2.1.5.  Realização  de  despesas  ant ieconômicas  de 
reforma  da  Escola  Agrícola  sem  funcionalidade  e  sem 
atender  a  f inalidade,  inobservando  o  art igo  37  caput 
da CF, i tem 3.7.3.2;
2.1.6.  Saldo  da  Conta  em Bancos  inexato,  por  ajustes 
nas  concil iações  não  just if icados  e  comprovados  por 
documentos  hábeis,  a  or igem  e  causa  dos  ajustes  no 
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valor  de R$ 78.904,24,  em desacordo com o art .  103 e 
105 da Lei 4320/64, i tem 3.2.9.1;
2.1.7.  Realização de despesa de transporte aéreo pela 
empresa  Edvar  Mendes  de  Freitas  no  valor  de  R$ 
75.399,95  ref.  2010  e  R$  21.254,06  ref.  2011, 
total izando  R$  100.414,01,  sendo  que  o 
estabelecimento  tem  CNPJ  nº  33.680.976/0001-01  de 
serviços de manutenção de veículos automotores,  i tem 
3.4.4.1;
2.1.8.  Realização  de  despesa  paga  a  ACP  & 
Informática  CNPJ  nº  36.879.070/002-90,  sendo  que 
este  CNPJ é  da  empresa  ACPI  Assessoria  Consultor ia 
Planejamento  &  informática  Ltda.,  recomenda-se 
atualizar  cadastro  da  prestadora  de  serviços  (caso 
tenha alterado a razão comercial) ,  ITEM 3.4.4.2;

2.2.  CB  01.  Contabilidade_Grave_01.Não 
contabil ização  de  atos  e/ou  fatos  contábeis 
relevantes  que  na  inconsistência  dos 
demonstrativos  contábeis  (arts.  83  a  106  da  Lei 
4.320/1964).

2.2.1.  Constatou-se  receita  própria  não  contabil izada 
no  valor  de  R$  695,10  ( janeiro  e  fevereiro  amostra 
parcial) ,  ITEM 3.3.3;
2.2.2.  Ausência  de  registro  na  relação  de  restos  a 
pagar  do  valor  da  dívida  com  a  Empresa  Rede  Cemat 
no total de R$ 725.420,60, ITEM 3.3.3;
2.2.3.  Não contabil ização  das  despesas  de reforma da 
Escola Agrícola, ITEM 3.7.3.3;

2.3.  GB  01.  Licitação_Grave_01.  Não  realização  de 
processo  licitatório,  nos  casos  previstos  na  Lei  de 
Licitações  (art.  37,  XXI,  da  Constituição  Federal  e 
arts. 2°,  caput ,  e 89 da Lei 8.666/1993).

2.3.1.  Realização  de  despesas  com  aquisição  de 
materiais  de  construção  para  reforma  de  escolas  e 
creches  no  valor  de  R$  30.072,00  sem  apresentar 
l ic itação,  ITEM 3.7.2.
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125 . As  i r regu la r idades  ac ima  não  fo ram 

de fend idas ,  po is  o  ex-ges to r  so l i c i tou  d i l ação  de  p razo  para 

apresen ta r  suas  jus t i f i ca t i vas ,  po rém  a té  o  fechamento  do 

re la tó r io  conc lus ivo  não  se  man i fes tou ,  quedando-se  reve l 

nes tes  au tos .

126. Em que pese a efetiva citação do responsável, não 

houve apresentação de defesa, o que enseja a aplicação dos efeitos 

da  revelia,  isto  é,  tem-se  que  há  uma  presunção  de  veracidade  os 

fatos  não  contestados,  nos  termos  do  art.  319  do  Código  de 

Processo Civi l ,  verbis:

Art.319.  Se  o  réu  não  contestar  a  ação,  reputar-se-ão 
verdadeiros os fatos af irmados pelo autor.

127. O  Tribunal  de  Contas  da  União  possui 

entendimento  sedimento  quanto  ao  efeito  presuntivo  da  revelia, 

senão vejamos:

RELATÓRIO  DE  AUDITORIA.  ÁREA  DE  CONVÊNIOS. 
PAGAMENTO  POR  SERVIÇOS  NÃO-EXECUTADOS. 
NOTAS  FISCAIS  FRAUDULENTAS  EMITIDAS  POR 
EMPREITEIRA.  SOBREPREÇO.  FRAUDE  EM 
LICITAÇÕES.  REMESSA  DE  CONVITES  AO  MESMO 
ENDEREÇO.  CONCORDÂNCIA  INTEGRAL  DE 
PROPOSTAS.  FALTA  DE  COMPROVAÇÃO  DE 
EXECUÇÃO  DE  PROGRAMA  DE  SENSIBILIZAÇÃO. 
CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAL  EM  PERÍODO 
ELEITORAL.  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAL  SEM 
CONCURSO  PÚBLICO.  IRREGULARIDADES 
DIVERSAS  EM LICITAÇÕES.  RESPONSÁVEL REVEL. 
APLICAÇÃO  DE  MULTA  AO  GESTOR  POR  ÚNICA 
IRREGULARIDADE  NÃO  ELIDIDA.  CONSTITUIÇÃO 
DE PROCESSOS EM APARTADO. ARQUIVAMENTO
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. . .Uma  últ ima  palavra  deve  ser  dita  a  respeito  do 
entendimento  manifestado  pela  Unidade  no  sent ido  de 
que,  como consequência  da situação de revelia,  deve-
se reputar  como verdadeiras  as imputações desferidas 
em  processo  de  f iscalização  como  este,  juízo  que 
exsurge  da  aplicação  subsidiár ia  do  art .  319  do 
Código de Processo Civi l  brasile iro.

Penso  que  o  entendimento  da  Secex/PB  está 
fundamentalmente  correto.  O  efeito  da  revelia  não 
pode  restr ingir-se  ao  prosseguimento  dos  atos 
processuais,  como  erroneamente  se  pode  infer ir  do 
disposto  no  art.  12,  §  3º,  da  Lei  nº  8.443/1992,  vez 
que  esse  seguimento  const itui  decorrência  lógica  na 
est ipulação  legal  dos  prazos  para  que  as  partes 
produzam  os  atos  de  seu  interesse.  O  próprio 
disposit ivo  legal  citado  vai  mais  além  ao  dizer  que  o 
seguimento  dos  atos,  uma  vez  conf igurada  a  revelia, 
se  dará  para  todos  os  efeitos,  inclusive  para  o 
julgamento  pela  irregularidade  das  contas,  como  se 
pode  faci lmente  deduzir. . .  (Sessão:  27/10/10  Grupo: 
I I  Classe:  I  Relator:  Ministro  VALMIR  CAMPELO  - 
Tomada e Prestação de Contas - Iniciativa Própria)

128. Destarte,  impõe-se  a  revelia  ao  responsável, 

opinando  o  Ministério  Público  de  Contas  pela  manutenção  das 

irregularidades,  sugerindo-se  a  aplicação  de  multas  com  a 

restituição de valores apontados nos itens 2.1.1 e 2.1.8.

CONTROLADOR  INTERNO:  NILTON  DIAS  LIMA 
(Gestão 01/01/2011 a 07/06/2011)

2.4)  EB 02.  Controle Interno_Grave_02.  Ausência de 
normatização das  rotinas  internas  e  procedimentos 
do  Sistema  de  Controle  Interno,  conforme 
Cronograma  de  Implantação  aprovado  no  art.  5°  da 
Resolução  n°  01/2007  –  TCE/MT  (art.  74  da 
Constituição  Federal,  art.  10  da  Lei  Complementar 
269/2007 e Resolução TCE/MT 01/2007).
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2.4.1.  Sistema de controle e guarda dos comprovantes 
de receita bastante precário,  ITEM 3.3.4;

129. A  defesa  alega  que  o  controle  interno  esteve  sob 

sua  responsabil idade  no  período  de  08.06  a  02.02.2011  e  não  teve 

tempo  hábil  para  realizar  os  procedimentos,  justif ica-se  também, 

alegando  que  não  foi  feita  a  transição  administrativa  para  mudança 

do governo local e por fim alega que quanto ao controle e guarda de 

documentos  que  a  informação  da  Equipe  Técnica  não  condiz  com o 

que era realizado no setor de tributos durante o período anterior.

130. A  Secretaria  de  Controle  Externo  aduz  que  as 

justif icativas  do  responsável  e  os  documentos  juntados  nos  autos 

são  explicativos,  mas  não  sana  a  irregularidade  acerca  da 

deficiência do controle interno do município.

131. Portanto,  permanece a irregularidade.

2.4.2.  Constatou-se  a  existência  de  diversas 
contratações  para  prestação  de  serviços  por 
pessoas físicas de forma verbal, ITEM 3.4.1;

132 . Segundo  a  de fesa  ex is tem  poucas  pessoas 

ju r íd i cas  no  mun ic íp io ,  não  havendo  necess idade  de 

fo rmal i zação  de  con t ra to  para  con t ra tação  para  p res tação 

even tua l  de  se rv i ços  púb l i cos  por  pessoas  f í s i cas .

133 . A  equ ipe  técn ica  in fo rma  que  as  con t ra tações 

e  resc isões  e ram  fe i tas  de  fo rma  verba l ,  con t ra r iando  normas 

lega is ,  po r tan to ,  permanece a  i r regular idade .
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III  - CONSIDERAÇÕES FINAIS

134 . Em  aná l i se  f i na l  de  tudo  quan to  apurado  nos 

au tos  re fe ren tes  às  con tas  anua is  de  ges tão ,  bem  como  na 

tomada  de  con tas  espec ia l ,  apensada ,  é  poss íve l  ex t ra i r  a 

ocor rênc ia  de  inúmeras  i r regular idades ,  c lass i f i cadas  como 

gravíss imas  e  g raves ,  as  qua is  comprometeram  a  gestão 

como um todo.

135 . A lém  do  mais ,  os  responsáve is  de ixa ram  de 

a tender  d i ve rsos  mandamentos  cons t i tuc iona is  e  lega is , 

expressando  descaso  e  neg l igênc ia  com  sua  ges tão .  Se  não 

bas tasse ,  ve r i f i cou-se  a  ocor rênc ia  de  desv ios  de  bens 

púb l i cos ,  que  resu l ta ram em dano  ao  e rá r io  púb l i co .

136 . D ian te  d i sso ,  as  con tas  merecem  ju lgamento 
pe la  i r regular idade ,  bem  como  pe la  ap l i cação  de  pena l idades 

aos  respec t i vos  responsáve is .

137 . No  p resen te  caso ,  v i s lumbra-se  a  inc idênc ia  do 

a r t .  194 ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  que  d ispõe :  “As 

con tas  se rão  ju lgadas  i r regu la res  quando  comprovadas 

qua isquer  das  segu in tes  ocor rênc ias :  I  –  g rave  in f ração  à 

norma  lega l  ou  reg imenta l ;  I I  –  dano  ao  e rá r io ,  mesmo  que 

cu lposo ,  decor ren te  de  a to  de  ges tão  i lega l  ou  i l eg í t imo” .
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IV  –  CONCLUSÃO

138 . Pe lo  expos to ,  levando-se  em  cons ideração  o 

que  cons ta  nos  au tos  acerca  da  ges tão  con táb i l ,  f i nance i ra , 

o rçamentá r ia ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l  da  un idade  ges to ra  em 

aná l i se ,  o  Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  ins t i tu i ção 

permanen te  e  essenc ia l  às  funções  de  f i sca l i zação  e  con t ro le 

ex te rno  do  Es tado  de  Mato  Grosso  (a r t .  51  da  Cons t i tu i ção 

Es tadua l )  mani festa :

IV  -  A)  DAS  CONTAS  ANU AIS  DE GESTÃO:

 a )  pe lo  pro fe r imen to  de  dec isão  de f in i t i va  pe la 

i r regular idade   das  con tas  anua is  de  ges tão  da  Pre fe i tu ra 

Munic ipa l  de  A l to  Boa  V is ta ,  re fe ren te  ao  exerc íc io  de  2011 , 

sob  responsab i l i dade  do  Sr .  Aldec ides  Mi lhomem de  Ci rque i ra 
(de  01 .01  a  06 .06 .2011)  e  do  Sr .  Vander ley  Ider lan  Per in  (de 

07 .06  a  31 .12 .2011) ,  nos  te rmos  do  a r t .  23  da  Le i 

Complementa r  n º  269 /2007 ,  c /c  o  a r t .  194 ,  da  Reso lução  nº 

14 /2007 ;

 b) pela  condenação do responsável:

 

 b.1)  Sr.  Aldecides  Milhomem  de  Cirqueira ,  para 

restituir  aos  cofres  públicos  o  valor  correspondente  aos  desvios 

de bens e/ou recursos públicos,  a  serem abalizados pela  Secretaria 

de  Controle  Externo,  referente  as  irregularidade  BA01  (subitens 
3.1, 3.2 e 3.3) ;
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c)  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  ges to r ,  Sr . 
Aldecides  Milhomem  de  Cirqueira ,  sendo  uma  para  cada  fa to 

pun íve l  :

c.1),  em  razão  da  prática  de  ato  de  gestão 
ilegal,  ilegítimo  e  antieconômico  que  resultou 
dano  ao  erário ,  nos  termos  do  art.  75,  II,  da  Lei 

Complementar  nº  269/07  c/c  o  art.  289,  I,  do 

Regimento  Interno  do  TCE/MT  e  gradação 

disposta  no  art.  5º,  da  Resolução  nº  17/2010,  em 

vista  da  irregularidade  remanescente  BA01  (itens 
3.1, 3.2 e 3.3) ;

c .2 ) ,  em  razão  da  prát ica  de  ato  contrár io  ao 
regramento  lega l ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 , 

I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

g radação  d ispos ta  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  em  v is ta  das  i r regu la r idades 

remanescen tes  ( CB02  -  i tem  1 .2;  EB05  -  i tens 
23 .1 -b ,  23 .2 -a ,  23 .3 -a ,  23 .4 -a ,  23 .5 -a ;  KB10- 
i tem  4 .1;  HB04-  i tens  6 .1  E  6 .2;  Não 
Class i f icada:  8 ) ;

 d )  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  ges to r ,  Sr . 
Vander ley  Ider lan  Per in ,  sendo  uma para  cada  fa to  pun íve l  :
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d.1) em  razão  da  prát ica  de  a to  contrár io  ao 
regramento  lega l ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 , 

I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

g radação  d ispos ta  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  em  v is ta  das  i r regu la r idades 

remanescen tes  ( CB02- i tens  9 .2 ,  9 .3 ,  9 .4  e  9 .5; 
CA02,  i tem  10 .1 ;  KB10- i tem  12 .1 ;  MB03- i tem 
13 .1;  DA06- i tem  14 .1;  DA07- i tem  15 .1 ;  Não 
Class i f icada:  16;  EB05- i tem  18 .1;  HB04- i tem 
19 .1;  HB10- i tens  20 .1  e  20 .2 ;  BB05- i tens 
21 .2 ,  21 .3 ,  21 .4  e  21 .5 ) ;

 e )  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  con tador ,  Sr . 
Car los  da  S i lva  Pere i ra ,  sendo  uma para  cada  fa to  pun íve l  :

e .1 ) ,  em  razão  da  prát ica  de  a to  contrár io  ao 
regramento  lega l ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 , 

I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

g radação  d ispos ta  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  em  v is ta  das  i r regu la r idade 

remanescen tes  ( CB02- i tem  1 .2 ,  9 .2 ;9 .3 ,  9 .4  e 
9 .5 ;  CA02- i tem 10 .1 ) ;

 f )  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  Con t ro lador 

In te rno ,  Sr .  N i l ton  D ias  L im a  (01 .01  a  06 .06 .2011) ,  sendo  uma 

para  cada  fa to  pun íve l  :

 Gabinete do Procurador William de Almeida Brito Júnior / Tel (65) 3613-7626 / e-mail:william@tce.mt.gov.br 
mc                                                                                                                             Página 60 de 65

mailto:william@tce.mt.gov.br


f .1 ) ,  em  razão  da  prát ica  de  a to  contrár io  ao 
regramento  lega l ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 , 

I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

g radação  d ispos ta  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  em  v is ta  das  i r regu la r idades 

remanescen tes  ( EB05,  23 .1 -b ,  23 .2 -a ,  23 .3 -a , 
23 .4 -a ,  23 .5 -a ) ;

 g )  pe la  apl icação  de  mul ta  à  Con t ro ladora 

In te rna  (17 .06  a  31 .12 .2011) ,  Srª .  Jana ina  Rodr igues  S i lva :

g.1),  em  razão  da  prática  de  ato  de  gestão 
ilegal,  ilegítimo  e  antieconômico  que  resultou 
dano  ao  erário ,  nos  termos  do  art.  75,  II,  da  Lei 

Complementar  nº  269/07  c/c  o  art.  289,  I,  do 

Regimento  Interno  do  TCE/MT  e  gradação 

disposta  no  art.  5º,  da  Resolução  nº  17/2010,  em 

vista  da  irregularidade  remanescente  (EB05  - 
18.1);

 h )  pe la  determinação  ao  ges to r ,  ou  quem  lhe 

tenha  susced ido ,  pa ra  que :

h .1 )  regularize  com  urgência  as  contribuições 

previdenciárias das cotas  dos segurados ao INSS, 

sendo  que,  eventuais  juros  de  mora,  multas  e 

atualizações  monetárias  serão  de 

responsabil idade  do  gestor  e  deverão  ser 
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custeadas  com  recursos  próprios,  sob  pena  de 

configurar  dano  ao  erário  e  punível  quando  da 

análise  das  contas  do  Exercício  de  2012 

(Irregularidades DA06 e DA07);

h.2)  realize  a  apropriação  de  despesa  contr ibut iva 

para  o  PASEP  no  valor  de  R$  5.410,41  e  não 

efet ivação do pagamento das contr ibuições devidas no 

valor  de  R$  16.075,01,  nos  termos  do  art .  2º,  7º  e  8º 

da Lei 9.715/1998;

h .3 )  rea l ize  concurso  púb l i co  para 

p reench imento  do  ca rgos  permanen tes , 

a ten tando  ao  a r t .  37 ,  I I ,  da  Cons t i tu i ção 

Federa l  e  as  Reso luções  de  Consu l ta  31 /2010 

e  37 /2011 ;

 i )  pe la  recomendação  ao  ges to r ,  ou  quem  lhe 

tenha  susced ido ,  pa ra  que :

i.1)  atente  ao  cumprimento  do  artigo  67  da  Lei 

8.666/93,  mediante  a  designação  especial  de 

representante  da  Administração  para 

acompanhamento  e  fiscalização  dos  contratos 

firmados;

i.2)  implemente  as  normas  e  rotinas  de 

procedimentos  de  controle  interno  definidas  pela 

Resolução Normativa TCE/MT 01/2007;
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i . 3 )  implante  um  s is tema  e f i c ien te  de 

inven tá r io  f í s i co ,  pa t r imon ia l  e  f i nance i ro ;

i .4 )  regis t re  adequadamente  os  fa tos 

con tábe is ;

i .5 )  aper fe içe  os  s i s temas  de  con t ro le  in te rno , 

espec ia lmente  de  con t ro le  de  peças  de 

ve ícu los  e  abas tac imentos ;

IV  -  A)  DA TOM AD A  DE CONTAS  -  PROCESSO APENSO:

 a )  pe lo  pro fe r imen to  de  dec isão  de f in i t i va  pe la 

i r regular idade   da  tomada  de  con tas  em  face  da  Pre fe i tu ra 

Munic ipa l  de  A l to  Boa  V is ta ,  ges tão  do  Sr .  Aldec ides 
Mi lhomem  de  Ci rque i ra  (01 .01  a  07 .06 .2011) ,  nos  te rmos  do 

a r t .  23  da  Le i  Complementa r  nº  269 /2007 ,  c /c  o  ar t .  194 ,  da 

Reso lução  nº  14 /2007 ;

 b )  pe la  declaração  de  reve l ia  do  Sr . 
Aldec ides  Mi lhomem de  Cirque i ra  (01 .01  a  07 .06 .2011) ;

 c)  pela  condenação  ao  ex-gestor  Sr.  Aldecides 
Milhomem de Cirqueira ,  para restituir  aos cofres públicos  o valor 

correspondente  aos  desvios  de  bens  e/ou  recursos  públicos,  a 

serem abalizados  pela  Secretaria  de  Controle  Externo,  referente  as 

irregularidade  BA01  (subitens  2.1.1,  2.1.2,  2.1.3,  2.1.4,  2.1.5, 
2.1.6, 2.1.7 e 2.1.8) ;
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d)  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  ges to r ,  Sr . 
Aldecides  Milhomem  de  Cirqueira ,  sendo  uma  para  cada  fa to 

pun íve l  :

d.1),  em  razão  da  prática  de  ato  de  gestão 
ilegal,  ilegítimo  e  antieconômico  que  resultou 
dano  ao  erário ,  nos  termos  do  art.  75,  II,  da  Lei 

Complementar  nº  269/07  c/c  o  art.  289,  I,  do 

Regimento  Interno  do  TCE/MT  e  gradação 

disposta  no  art.  5º,  da  Resolução  nº  17/2010,  em 

vista  da  irregularidade  remanescente  BA01  (itens 
2.1.1,  2.1.2,  2.1.3,  2.1.4,  2.1.5,  2.1.6,  2.1.7  e 
2.1.8) ;

d .2 ) ,  em  razão  da  prát ica  de  a to  contrár io  ao 
regramento  lega l ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 , 

I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

g radação  d ispos ta  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  em  v is ta  das  i r regu la r idades 

remanescen tes  ( CB01  -  i tens  2 .2 .1 ,  2 .2 .2  e 
2 .2 .3 ;  GB01 -  i tem 2 .3 .1 ) ;

 e )  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  Con t ro lador 

In te rno ,  Sr .  N i l ton  d ias  L ima ,  sendo  uma  para  cada  fa to 

pun íve l  :
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e.1) em  razão  da  prát ica  de  a to  contrár io  ao 
regramento  lega l ,  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 , 

I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  e 

g radação  d ispos ta  no  a r t .  6 º ,  da  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  em  v is ta  das  i r regu la r idades 

remanescen tes  (EB02- i tens  2 .4 .1  e  2 .4 .2 ) ;

f)  pela  digitalização  integral  dos  autos  e 

remessa  informatizada  ao  Ministério  Público 
Estadual,  para  adoção  das  providências  que 

entender  cabíveis,  nos  termos  do  art.  196  do 

Regimento  Interno  do  TCE/MT  (Resolução 

Normativa nº 14/07).

 É  o  Parecer .

 Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  Cu iabá ,  21  de 

novembro  de  2012 .

 WILLI AM  DE ALMEID A BRITO JÚNIOR
     Procurador  de  Contas
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